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EDITAL

ALICE TERESINHA NEIS, Escrevente Substituta da Serventia
de Registro de Imóveis da Comarca de Palotina - Estado do

Paraná, na forma da Lei.

FAZ ABER-aosqueo presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que em cumprimento ao que determina o Artigo 19, da Lei nº 6.766, de

19/12/79, e demais disposições legais, que em sua Serventia, sito na Avenida Independência, 1.350,

nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, acham-se depositados para exame dos interessados, os

documentos exigidos pelo artigo 18 da citada Lei, referente ao registro do Loteamento denominado

“LOTEAMENTO RESIDENCIAL EUROPARK”, originário da Chácara nº 353/354-A/355/356-

A/Parte Chácara nº 356, situado no Município de Palotina/PR, requerido pelos proprietários -

INCORPLAN INCORPORAÇÕES E LOTEAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ 09.397.049/0001-02, com sede à Avenida Brasil nº 4367, Fundos, na cidade de

Umuarama-PR, neste ato representado por seu sócio administrador Valdir Meretka, conforme Contrato

Social e Certidão Simplificada nº PRC2500027739, emitida eletronicamente pela Secretaria de Estado

da Indústria, Comércio e Serviços - Junta Comercial do Estado do Paraná; PEDRO TOMAZ DE

SOUZA, brasileiro, prestador de serviço, nascido aos 30/09/1959, na cidade de Iporã-PR, filho de José

Tomaz de Souza e Emilia de Souza, portador da C.I RG nº 2.140.460/SSP/PR, inscrito no CPF nº

333.957.219-49, casado civilmente pelo regime da Comunhão Parcial de Bens em 16/12/1983, na

vigência da Lei 6.515/77, conforme certidão de casamento nº 1.632, fls. 134, livro 4/B, do SRCPN

desta cidade de Palotina-PR, com CARMEM OELKE DE SOUZA, brasileira, do lar, nascida aos

14/02/1958, em Rodeio-SC, filha de Rudolfo Oelke e Alexandrina Oelke, portadora da C.I RG nº

2.140.672-4/SSP/PR, inscrita no CPF nº 369.284.709-25, residentes e domiciliados à Rua José

Clemente nº 836, apto 1101, na cidade de Maringá-PR; JONI BORTOLOZO COLDEBELLA, brasileiro,

que declara ser solteiro, de não manter vinculo que configure união estável e ainda de inexistir

qualquer alteração quanto ao seu estado civil, agricultor, nascido em 11/08/1989, filho de Pedro

Coldebella e Almeri Bortolozo Coldebella, portador da CI.RG nº 9.845.890-5/SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob nº 077.264.759-35, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, 780, Centro,

Palotina-PR; JOELSON BORTOLOZO COLDEBELLA, contador, natural de Palotina-PR, portador da CI

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Comarca de Palotina — Estado do Paraná
Hélio Chiapetti

Registrador - CPF 015.485.909/59
Alice Teresinha Neis
Lidia dos Santos Garcia Chiapetti
Eduardo Chiapetti
Adriana Bis Leindor
Jênifer Magri
Substituta/Escreventes

RG nº 7.259.271-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 032.762.259-80, no ato com a anuência de sua

mulher ANA CAROLINA RIBEIRO COLDEBELLA, enfermeira, natural de Sorocaba-SP, portadora da

Ci RG nº 13.435.945-5/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 216.153.858-60, ambos brasileiros,
casados entre si sob o regime da Comunhão Parcial de Bens na vigência da Lei 6.515/77, conforme

certidão de registro de casamento civil sob termo nº 10.751 do livro B-030, folha 227, lavrado no

Cartório de Registro Civil de Campo Largo-PR em 19/11/2011, residentes e domiciliados à Rua

Adalberto Antonio Cescato, 193, Bairro Ferrari, na cidade de Campo Largo-PR; JULIAN BORTOLOZO
COLDEBELLA, agricultor, nascido em 01/12/1978, filho de Pedro Coldebella e Almeri Bortolozo

Cordebella, portador da CI RG nº 6.758.424-4/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 027.722.099-89, e

sua esposa LANGE SCHNEIDER LDEBELLA, nascida em 21/12/1979, filha de Flavio Schneider

e Roselmira Schneider, portadora da CI RG nº 7.727.959.8/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº

028.917.499-60, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Parcial de Bens na
Vigência da Lei 6515/77, conforme certidão de registro de casamento civil sob termo nº 611 do livro

B-002, folha 138, lavrado no Cartório de Registro Civil de Palotina-PR em 21/09/1999, residentes e

domiciliados a Avenida Presidente Kennedy, 60, Palotina-PR, neste ato legalmente representados por
seu legítimo procurador Joni Bortolozo Coldebella, conforme procuração arquivada nesta Serventia;
JULIANA BORTOLOZO COLDEBELLA MARTINELLI, professora, nascida em 06/10/1976, filha de

Pedro Coidebella e Almeri Bortolozo Coldebella, portadora da CI.RG nº 6.763.317.2/SSP/PR, inscrita

no CPF/MF sob nº 017.656.139-06, e seu marido JACI ANTONIO MARTINELLI, funcionário público,

nascido em 13/06/1968, filho de Rafael Martinelli e Armelinda Consoli Martinelli, portador da CI RG nº

4.195.725.5/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 835.760.029-87, ambos brasileiros, casados entre si

sob o regime de Comunhão Parcial de Bens na Vigência da Lei 6515/77, conforme certidão de registro

de casamento civil sob termo nº 3368 do livro B-009, folha 204, lavrado no Cartório de Registro Civil

de Palotina-PR em 31/03/1995, residentes e domiciliados à Rua Das Oliveiras, 168, Jardim Vitória,

Guarantã do Norte-MT, neste ato legalmente representados por seu legitimo procurador Joni Bortolozo

Coldebella, conforme procuração arquivada nesta Serventia; CARMEM MARIA ZAGO, brasileira, que

declara ser divorciada, de não manter vinculo que configure união estável, empresária, nascida em
19/08/1962, filha de Masir Pedro Zago e Ana Belmira Pivetta Zago, portadora da Cédula de Identidade

nº 4.093.935-0/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 554.199.259-15, residente e domiciliada à Avenida

Presidente Kennedy, nº 994, Saida Para Francisco Alves, Palotina-PR; LADEMIR LUIZ ZAGO,

motorista, nascido em 24/11/1968, filho de Macir Zago e Ana Belmira Pivetta Zago, portador da

Cédula de Identidade nº 6.046.456-1/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 537,175.701-53 e sua

esposa LORIANE ROSSATO ZAGO, do lar, nascida em 03/01/1982, filha de Lourena Marcari
Rossato, portadora da Cédula de Identidade nº 7.595.449-2/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº

007.260.089-66, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Parcial de Bens na

Vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados à Rua Das Videiras 522, Centro, Nova Mutum-MT,

neste ato legalmente representados por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme

procuração arquivada nesta Serventia; JUAREZ POLETTO, portador da Cédula de Identidade nº

899129-4/SESP/PR, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00338244857/DETRAN/PR,

inscrito no CPF/MF sob nº 254.867.139-91 e sua esposa CELIA MARIA POLETTO, portadora da
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Cédula de Identidade nº 1.697.500-1/SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 962.166.469-15, ambos
brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Universal de Bens Antes da Lei 6515/77, nos
termos do assento de casamento lavrado em 10/07/1976, Professores, residentes e domiciliados à
Rua Câmara Junior, 18, Jardim Das Américas, Curitiba-PR, neste ato legalmente representados por

sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia;

GELSI POLETTO, brasileira, que declara ser solteira, de não manter vinculo que configure união
estável, Aposentada, nascida em 25/01/1954, conforme certidão de registro de nascimento sob termo
nº 14350 do livro A-023, folha 124, lavrado no Cartório de Registro Civil de Concórdia-SC em

25/01/1954, filha de Ivo Luiz Poletto e Alice Schn Poletto, portadora da Cédula de Identidade nº

10.707.535-0/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 232.317.429-00, residente e domiciliada à Rua

Ipiranga, 958, Centro, Palotina-PR, neste ato legalmente representado por sua bastante procuradora
Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia; SADI POLETTO, brasileiro,

que declara ser separado judicialmente, e de não manter vinculo que configure união estável,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.325503-2/SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº

321.947.229-04, residente e domiciliado à Rua Marquês do Paraná, 274, Apto. 503, Agua Verde,

Curitiba-PR, neste ato legalmente representado por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago,

conforme procuração arquivada nesta Serventia; NESTOR VIANE POLETTO, portador da Cédula de
Identidade nº 472721/SSP/MT, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
00233697680/DETRAN/MT, inscrito no CPF/MF sob nº 369.261.329-68 e sua esposa ELIANE MARIA

DE ZA POLETTO, portadora da Cédula de Identidade nº 0610950-0/SESP/MT, inscrita no CPF/MF

sob nº 764.628.621-49, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens na Vigência da Lei 6515/77, nos termos do assento de casamento lavrado em 08/10/1983,

agricultores, residentes e domiciliados à Av. Dos Canários, 731 w, Centro, Nova Mutum-MT, neste ato

legalmente representados por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração

arquivada nesta Serventia; MARISETE LOURDES TRENTO, brasileira, que o procurador declara ser
separada judicialmente, de não manter vinculo que configure união estável, agente de turismo,
nascida em 08/09/1962, filha de Ivo Luiz Poletto e Alice Luiza Sehn Poleto, portadora da Cédula de

Identidade nº 3.150.729-4/SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 536.142.839-68, residente e

domiciliada à Rua Pedro Américo, 221, Cascavel-PR, neste ato legalmente representado por sua
bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia; DECIO

LUIS POLETTO, brasileiro, paramédico, nascido em 15/11/1964, filho de Ivo Luiz Poletto e Alice Sehn

Poletto, portador da Cédula de Identidade nº 3.124.028-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº

580.810.389-49, e sua esposa MARIA NEIDE PEREIRA POLETTO, administradora do lar, nascida

em 28/02/1962, filha de Julio Pereira Rosa Sobrinho e Alvina Pereira de Jesus, portadora da Cédula de

Identidade nº 3.716.491-7/SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 014.987.049-30, residentes e

domiciliados à Av. Dos Pioneiros, 612, Centro, Catanduvas-PR, casados sob o Regime da Comunhão

Universal de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, em data de 04/07/1986, de conformidade com a

Certidão de Casamento, lavrada ás folhas 196, do Livro 5-B, termo 2160, do CRC de Palotina-PR, e

Escritura de Pacto Antenupcial, registrada sob nº 18.519, no Livro 03-RA, desta Serventia, neste ato

legalmente representado por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Comarca de Palotina — Estado do Paraná
Hélio Chiapetti a

Registrador - CPF 015.485.909/59
Alice Teresinha Neis
Lidia dos Santos Garcia Chiapetti
Eduardo Chiapetti
Adriana Bis Leindor
Jênifer Magri
Substituta/Escreventes

Cédula de Identidade nº 1.697.500-1/SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 962.166.469-15, ambos
brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Universal de Bens Antes da Lei 6515/77, nos
termos do assento de casamento lavrado em 10/07/1976, Professores, residentes e domiciliados à
Rua Câmara Junior, 18, Jardim Das Américas, Curitiba-PR, neste ato legalmente representados por

sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia;

GELSI POLETTO, brasileira, que declara ser solteira, de não manter vinculo que configure união
estável, Aposentada, nascida em 25/01/1954, conforme certidão de registro de nascimento sob termo
nº 14350 do livro A-023, folha 124, lavrado no Cartório de Registro Civil de Concórdia-SC em

25/01/1954, filha de Ivo Luiz Poletto e Alice Schn Poletto, portadora da Cédula de Identidade nº

10.707.535-0/SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 232.317.429-00, residente e domiciliada à Rua

Ipiranga, 958, Centro, Palotina-PR, neste ato legalmente representado por sua bastante procuradora
Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia; SADI POLETTO, brasileiro,

que declara ser separado judicialmente, e de não manter vinculo que configure união estável,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.325503-2/SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº

321.947.229-04, residente e domiciliado à Rua Marquês do Paraná, 274, Apto. 503, Agua Verde,

Curitiba-PR, neste ato legalmente representado por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago,

conforme procuração arquivada nesta Serventia; NESTOR VIANE POLETTO, portador da Cédula de
Identidade nº 472721/SSP/MT, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
00233697680/DETRAN/MT, inscrito no CPF/MF sob nº 369.261.329-68 e sua esposa ELIANE MARIA

DE ZA POLETTO, portadora da Cédula de Identidade nº 0610950-0/SESP/MT, inscrita no CPF/MF

sob nº 764.628.621-49, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime de Comunhão Parcial de
Bens na Vigência da Lei 6515/77, nos termos do assento de casamento lavrado em 08/10/1983,

agricultores, residentes e domiciliados à Av. Dos Canários, 731 w, Centro, Nova Mutum-MT, neste ato

legalmente representados por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração

arquivada nesta Serventia; MARISETE LOURDES TRENTO, brasileira, que o procurador declara ser
separada judicialmente, de não manter vinculo que configure união estável, agente de turismo,
nascida em 08/09/1962, filha de Ivo Luiz Poletto e Alice Luiza Sehn Poleto, portadora da Cédula de

Identidade nº 3.150.729-4/SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 536.142.839-68, residente e

domiciliada à Rua Pedro Américo, 221, Cascavel-PR, neste ato legalmente representado por sua
bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração arquivada nesta Serventia; DECIO

LUIS POLETTO, brasileiro, paramédico, nascido em 15/11/1964, filho de Ivo Luiz Poletto e Alice Sehn

Poletto, portador da Cédula de Identidade nº 3.124.028-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº

580.810.389-49, e sua esposa MARIA NEIDE PEREIRA POLETTO, administradora do lar, nascida

em 28/02/1962, filha de Julio Pereira Rosa Sobrinho e Alvina Pereira de Jesus, portadora da Cédula de

Identidade nº 3.716.491-7/SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 014.987.049-30, residentes e

domiciliados à Av. Dos Pioneiros, 612, Centro, Catanduvas-PR, casados sob o Regime da Comunhão

Universal de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, em data de 04/07/1986, de conformidade com a

Certidão de Casamento, lavrada ás folhas 196, do Livro 5-B, termo 2160, do CRC de Palotina-PR, e

Escritura de Pacto Antenupcial, registrada sob nº 18.519, no Livro 03-RA, desta Serventia, neste ato

legalmente representado por sua bastante procuradora Carmem Maria Zago, conforme procuração
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arquivada nesta Serventia;, VANDERLEI ANTONIO ZAGO, agricultor, nascido em 28/12/1966, filho

de Moacir Zago e Ana Belmira Pivetta, portador da Cédula de Identidade nº 4.411.003-2/SSP/PR,

inscrito no CPF/MF sob nº 620.101.079-34 e sua esposa TÂNIA REGINA ROSSATO ZAGO,

Pedagoga, nascida em 15/02/1965, filha de Adelino Rossato e Izaltina Bisognin Librelatto Rossato,
portadora da Cédula de Identidade nº 3.929.949-6/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 779.364.509-

04, ambos brasileiros, casados entre si sob o regime da Comunhão Universal de Bens na vigência da
Lei 6.515/77, conforme certidão de registro de casamento civil sob termo nº 2.757 do livro B-7, folha

193, lavrado no Ofício de Registro Civil desta Cidade de Palotina-PR em 27/12/1989, com Escritura

Pública do Pacto Antenupcial devidamente registrada sob nº 24.930, desta Serventia, residentes e

domiciliados à Rua Sibipiruna, nº 269, Jardim Social, Palotina-PR, neste ato ela legalmente

representada por seu legítimo procurador Joni Bortolozo Coldebella, conforme procuração arquivada

nesta Serventia;, e FATIMA VERGINIA ENDRES, brasileira, que declara ser solteira, de não manter
vinculo que configure união estável, comerciante, nascida em 03/08/1964, filha de Henrique Appilio

Endres e Angela Maria Endres, portadora da Cédula de Identidade nº 4.104.694-5/SSP/PR, inscrita no

CPF/MF sob nº 554.891.259-34, residente e domiciliado na Prolongamento da Avenida Pres.kennedy,

Caique, nesta cidade de Palotina-PR, pelo decreto: DECRETO Nº 11.168, de 04/07/2024, expedido

pelo Município de Palotina - devidamente assinado pelo Prefeito Municipal - Luiz Ernesto de

Giacometti e pelo Secretário Municipal de Administração - Lucas Pedron, publicado no Jornal Órgão

Oficial “Jornal do Oeste” em Toledo-PR aos 23 e 24/11/2024, pg. 22, edição 11.381, e publicado no

site www.palotina.pr.gov.br em diário oficial eletrônico do dia 25/11/2024, Edição nº 3165, e
DECRETO Nº 11.294, de 18/11/2024, expedido pelo Município de Palotina - devidamente assinado

pelo Prefeito Municipal - Luiz Ernesto de Giacometti e pelo Secretário Municipal de Administração -

Lucas Pedron, publicado no Jornal Órgão Oficial “Jornal do Oeste” em Toledo-PR aos 20/11/2024, pg.

14, edição 11.378, e publicado no site www.palotina.pr.gov.br em diário oficial eletrônico do dia

21/11/2024, Edição nº 3163, compreende uma área de 111.493,00 m2, de terreno, oriundo da
MATRÍCULA Nº 1.486, livro 02, Reg. Geral, desta Serventia, conforme mapa abaixo:-
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Para conhecimento de todos, expediu-se o presente, que será
publicado por 03 (três) dias consecutivos no Jornal “Jornal do Oeste”, editado na cidade de Toledo-PR,

e de circulação diária nesta cidade, ficando os documentos franqueados ao exame dos interessados

nesta Serventia.- Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, e não

havendo impugnação por parte de terceiros, SERÁ EFETUAD! REGISTRO.- Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de fevereiro (02)

do ano de dois mil e vinte e cinco (2.025).- Eu, , VeCeces (Alice Teresinha Neis),

Escrevente Substituta, o fiz digitar, conferi, subscrevi e assino.- X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x-

Heacares
ALICE TERESINHA NEIS

Escrevente Substituta - SRI - PALOTINA - PR.
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e de circulação diária nesta cidade, ficando os documentos franqueados ao exame dos interessados

nesta Serventia.- Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, e não

havendo impugnação por parte de terceiros, SERÁ EFETUAD! REGISTRO.- Dado e passado nesta

cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná, aos 24 (vinte quatro) dias do mês de fevereiro (02)

do ano de dois mil e vinte e cinco (2.025).- Eu, , VeCeces (Alice Teresinha Neis),

Escrevente Substituta, o fiz digitar, conferi, subscrevi e assino.- X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x-
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025. 

Pelo presente Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PALOTINA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro a Empresa A.T.M. ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.862.721/0001-24, Inscrição Estadual nº 90289840-97, com endereço na Rua Alba Vieira, n° 683, Bairro Cataratas, na cidade de Cascavel, estado do 
Paraná, CEP 85.818-630, Fone: (45) 3222-9635/99104-8159, e-mail: atmalimentos.faturamento@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. 
ALEXANDRE TOLOTTI DE MESQUITA, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 6.223.555-1 SSP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº 025.579.019-89, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, doravante denominada DETENTORA, vem aditar a ata, nos 
termos da Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N.º 
027/2025, onde o objeto da Presente Ata de Registro de Preços é: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 01): O item 13 
pertencente à Ata de Registro de Preços nº 027/2025 e ao Pregão nº 150/2024 sofreu o reequilíbrio econômico-financeiro conforme parecer fiscal e 
jurídico, Protocolo nº 1.101/2025 anexos ao processo e conforme descrito abaixo. 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
De: 

Valor 
Unit. 

Para: 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 

Café torrado e moído, embalado a vácuo, com tolerância de 1% de impurezas com 
cascas de paus etc. com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, 
umidade máxima de 6% PP de cafeína, mínima de 0,7% pp forte,  embalagem 
original de fábrica, com vencimento e detalhes adicionais conforme indicação do 
fabricante,  embalagem de 500g. Cujo a qualidade possa ser aferida através de 
laudo emitido por laboratório credenciado pela REBLAS/ANVISA ou Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

CABOCLO 
CABOCLO PCT 5.284,00 R$ 

19,99 
R$ 

26,88 
R$ 

142.033,92 

Cláusula Terceira As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 24 de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.                             
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATO – MUNICÍPIO DE TOLEDO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 006/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa LUCCA E LUCCA 
EDUCAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto 
a rescisão unilateral, a partir da presente data, do Contrato n.º 0006/2024, firmada com a empresa 
LUCCA E LUCCA EDUCAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, oriunda do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 231/2023, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento 
das obrigações pactuadas, conforme exposto pela Secretaria de Assistência Social no Ofício n.º 
022/2024 - SMAS/PSB (fls. 482-507). A rescisão em questão encontra-se precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente (fls. 543-544) e tem respaldo nos artigos 104, II e 
IV e 137, I, 155, III, todos da Lei nº 14.133/2021. Termo de rescisão firmado em 15 de janeiro de 2025, 
oriundo do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 231/2023.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a BAUER COMERCIO E LICITAÇÕES LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do 
nº 272/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e 
suplente do contrato, conforme segue: Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; 
Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella.Termo aditivo firmado 
em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do 
nº 273/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e 
suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy 
Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a 
servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, 
oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa EGA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 275/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente 
Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, 
registrada e publicada através do nº 276/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, 
visando a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal William Luiz Fachim para 
o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo 
Chiella.Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico 
nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a EUROLED INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO 
APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral 
da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 277/2024, de 13 de maio de 2024, 
por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: 
Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para 
o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo 
Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico 
nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa EVEREST MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 277/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella.Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa FAZ VENDAS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a 
modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 279/2024, 
de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal do contrato, 
passando do servidor Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza. Termo aditivo 
firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa J F C MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 280/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa J2R AUTOMAÇÃO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a 
modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 281/2024, 
de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente do 
contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 282/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella.Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa LENDARIO COM IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo 
de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 283/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando 
a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira 
para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente 
Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa LOTUS ENTRADAS DE ENERGIA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 284/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa MACROMMERCE LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a 
modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 285/2024, 
de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente do 
contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa MEGAPOSTES ESTRUTURAS PRE MOLDADOS 
LMTA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 286/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando 
a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira 
para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente 
Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa MORK TELECOM PRODUTOS E SERVIÇOS 
PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: 
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro 
de Preços, registrada e publicada através do nº 287/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da 
Administração, visando a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac 
Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor 
Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. 
Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 
16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa RCW DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 288/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando 
a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira 
para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente 
Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa REALLUZ COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 289/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando 
a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira 
para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente 
Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS 
LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 290/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando 
a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira 
para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente 
Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada 
através do nº 291/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do 
fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora 
Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari 
para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa ROCI DO CARMO CARDOSO. CLÁUSULA 

PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
292/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente 
do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 293/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
293/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente 
do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa S K FERNANDES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
EIRELI ME. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de 
Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 294/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a 
alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para 
a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton 
Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro 
de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
295/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente 
do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a WEB ELETRICA EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral 
da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 296/2024, de 13 de maio de 2024, 
por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente do contrato, conforme segue: Fiscal 
Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal William Luiz Fachim para o servidor 
Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo 
aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa 52.977.491 LUCAS LEAL MARIN. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
297/2024, de 13 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal e suplente 
do contrato, conforme segue: Fiscal Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza; Fiscal 
William Luiz Fachim para o servidor Marcelo Muller; Suplente Cleiton Ferrari para a servidora Deise 
Gabriela Pavilaki Araujo Chiella. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Pregão Eletrônico nº 16/2024.

3º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1029/2023
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do 
nº 1029/2023, de 15 de setembro de 2023, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal 
do contrato, passando do servidor Isaac Gleyson Braga Ferreira para a servidora Deisy Piazza. Termo 
aditivo firmado em 15 de janeiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 133/2023.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0928/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a DÉBORA DE MELLO GONÇALES SANT´ANA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral do Contrato, registrado e publicado através do nº 928/2024, de 02 
de janeiro de 2025, por parte da Administração, visando a alteração da fiscal do contrato, passando 
da servidora Fabiana Bedun Sackvil para a servidora Edna Heloisa Schaeffer Amaral. Termo aditivo 
firmado em 16 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Inexigibilidade nº 60/2024.

3º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 622/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral do Contrato, registrado e publicado através do nº 622/2024, de 03 
de setembro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração da fiscal do contrato, passando 
da servidora Rosemeri Maria Hentz Soares para a servidora Eliane Aparecida da Silva Luiz, e 
como suplente passando do servidor Vinícius Augusto Ayres dos Santos para a servidora Solange 
Brito de Carvalho Ribeiro. Termo aditivo firmado em 17 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de 
Concorrência nº 004/2024. 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 929/2021
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e EDUARDO FERRARI E THIAGO 
FERRARI. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTE: Com aplicação do Índice de Preços ao 
Consumidor - INPC no percentual de 4,840930%, sendo o período de apuração 12/2023 a 11/2024, fica 
reajustado o valor da locação do imóvel, passando o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
para R$ 4.193,64 (quatro mil, cento e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), com efeitos a 
partir de 09 de novembro 2024. Tudo com amparo no Parágrafo Primeiro da Cláusula III do Instrumento 
Contratual. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: Em razão do reajuste explicitado 
na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de R$ 50.323,68 
(cinquenta mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos). Termo aditivo firmado em 21 
de janeiro de 2025, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 107/2021.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 762/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa AFC LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO 
APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da 
Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 762/2024, de 23 de outubro de 2024, 
por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de Registro de Preços, passando do 
servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 2025, 
oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 763/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa ALFA TOLEDO LICITAÇÕES LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
763/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de 
Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo 
firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 765/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa BARAOSEG LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação 
unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 765/2024, de 23 de 
outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de Registro de 
Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo firmado em 
22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 767/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa CITY CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através 
do nº 767/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal 
da Ata de Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. 
Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 768/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa COMERCIAL TOLOTTI LTDA EPP. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
768/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de 
Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo 
firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 769/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa COUROS DO BOTINEIRO LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 
769/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de 
Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo 
firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 770/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - 
ME. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento 
tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através 
do nº 770/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal 
da Ata de Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller.
Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 771/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem 
como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através 
do nº 771/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal 
da Ata de Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. 
Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 776/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo 
de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada 
e publicada através do nº 776/2024, de 23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a 
alteração do fiscal da Ata de Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor 
Marcelo Muller. Termo aditivo firmado em 22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação 
Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 778/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa R DE O SANTIL EPI EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a 
modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 778/2024, de 
23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de Registro de 
Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo firmado em 
22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

1º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 779/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa RP COMERCIAL LTDA ME. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a 
modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 779/2024, de 
23 de outubro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de Registro de 
Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller. Termo aditivo firmado em 
22 de janeiro de 2025, oriundo do Processo de Licitação Pregão nº 119/2024.

4º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 1069/2023
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a ASSOCIAÇÃO AMIGOS METROVIARIOS DOS 
EXCEPCIONAIS - AME. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente 
Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral do Contrato, registrado e publicado 
através do nº 1069/2023, de 29 de setembro de 2023, por parte da Administração, visando a alteração 
do fiscal do contrato, passando da servidora Daliana Hisako Uemura Lima para a servidora Jessica 
Matos Dutra Bortoloto, e alteração do suplente de fiscal, passando do servidor Junior Rasbolt para 
a servidora Lívia Reis da Costa Vargas. Termo aditivo firmado em 23 de janeiro de 2025, oriundo do 
processo de Pregão Eletrônico nº 142/2023.

2º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 130/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa SERVIR SERVIÇOS DE TRADUÇÃO INTERPRETAÇÃO 
E TECNOLOGIA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente 
Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral do Contrato, registrado e publicado 
através do nº 130/2024, de 23 de fevereiro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração 
do fiscal do contrato, passando da servidora Daliana Hisako Uemura Lima para a servidora Jessica 
Matos Dutra Bortoloto, e alteração do suplente de fiscal, passando do servidor Arthur Priester Neto para 
a servidora Lívia Reis da Costa Vargas. Termo aditivo firmado em 23 de janeiro de 2025, oriundo do 
processo de Pregão Eletrônico nº 142/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2024

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa DISK ÁGUA MARÍTIMA 
LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com 
amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem 
como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 
5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens do lote 287, código 43097. Os demais itens da 
Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da presente prorrogação. Termo 
aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal no artigo 
da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo primeiro 
da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, 
exclusivamente para os itens do lote 287, código 43097. Os demais itens da Ata permanecerão com 
sua vigência inalterada e não serão objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de 
janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS ATM LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 
(três meses), com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 
722/2023, bem como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando 
o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 103, cód. 7460; Lote 190, 
cód. 33738, Lote 191, cód. 33738; Lote 416, cód. 50891; Lote 417, cód. 50891; Lote 498, cód. 58420 
e Lote 560, cód. 60999. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não 
serão objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

5º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial 
da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal 
no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo 
primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 
5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 103, cód. 7460; Lote 190, cód. 33738; Lote 191, cód. 
33738, Lote 416, cód. 50891; Lote 417, cód. 50891; Lote 541, cód. 59855 e Lote 560, cód. 60999. 
Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da presente 
prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 216/2023.

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a IMPERIAL COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0029/2024 por mais 03 (três meses), 
com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem 
como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 
5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 171, cód. 31931; Lote 366, cód. 47449 e 
Lote525, cód. 58462. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão 
objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 31 de janeiro de 2025, oriundo da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial 
da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0030/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal 
no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo 
primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 
5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 151, cód. 24623; Lote 152, cód. 24623 e Lote 366, 
cód. 47449. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto 
da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 31 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa MR ALIMENTOS 
SAUDAVEIS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), 
com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem 
como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 
5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 174, código 32396 e Lote 464, código 
58297. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da 
presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal no artigo 
da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo primeiro 
da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, 
exclusivamente para os itens: Lote 174, cód. 32396; Lote 429, cód. 54027 e Lote 464, cód. 58297. 
Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da presente 
prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 216/2023.

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa ODALAN TRANSPORTES 
E DISTRIBUIDORA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 
(três meses), com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 
722/2023, bem como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando 
o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 35; cód. 503; Lote 78, cód. 
2069; Lote 81, cód. 2090; Lote 153, cód. 25215; Lote 180, cód. 33169; Lote 204, cód. 34707; Lote 
231, cód. 38248; Lote 305, cód. 43641; Lote 338, cód. 44894; Lote 460, cód. 58293; Lote 461, cód. 
58294; Lote 486, cód. 58406; Lote 503, cód. 58426; Lote 504, cód. 58427; Lote 515, cód. 58453 e 
Lote 575, cód.61102. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão 
objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA 
LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo 
legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo 
primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 
5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 78, cód. 2069; Lote 81, cód. 2090; Lote 97, cód. 7365; 
Lote 231, cód. 38248; Lote 233, cód. 38619; Lote 247, cód. 40427; Lote 338, cód. 44894; Lote 460, 
cód. 58293; Lote 461, cód. 58294 e Lote 540, cód. 59180. Os demais itens da Ata permanecerão com 
sua vigência inalterada e não serão objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de 
janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa PLANALTO COMERCIO 
E TRANSPORTES DE ALIMENTOS LTDA EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 
0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do 
Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de 
Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens do Lote 
245, código 40311. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão 
objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE 
ALIMENTOS LTDA EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 
(três meses), com amparo legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 
722/2023, bem como parágrafo primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando 
o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, exclusivamente para os itens do Lote 245, código 40311. Os 
demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da presente 
prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa RB SANTIAGO MERCADO 
EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
parcial da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo 
legal no artigo da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo 
primeiro da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 
5/05/2025, exclusivamente para os itens: Lote 367, cód. 47450; Lote 453, cód. 54522; Lote 473, cód. 
58359 e Lote 474, cód. 58360. Os demais itens da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e 
não serão objeto da presente prorrogação. Termo aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa RB SANTIAGO MERCADO EIRELI. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação parcial da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 0020/2024 por mais 03 (três meses), com amparo legal no artigo 
da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal n.º 722/2023, bem como parágrafo primeiro 
da cláusula IV da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 5/02/2025 a 5/05/2025, 
exclusivamente para os itens do Lote 367, código 47450 e Lote 548, código 60984. Os demais itens 
da Ata permanecerão com sua vigência inalterada e não serão objeto da presente prorrogação. Termo 
aditivo firmado em 30 de janeiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
216/2023.

2º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 09/2023
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa HIDROTOL ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA HIDRAULICA LTDA EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato, contemplando o período de 
20/01/2025 a 20/01/2026. Por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência 
contratual, compreendendo o período de 20/03/2025 a 20/03/2026. Tudo com amparo legal no artigo 
57, inciso II, da Lei nº da Lei nº 8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 
Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o 
referido período é de R$ 70.880,92 (Setenta mil, oitocentos e oitenta reais e noventa e dois centavos). 
Termo aditivo firmado em 29 de janeiro de 2025, oriundo do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
nº 310/2022.

2º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 11/2023
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa HIDROTOL ASSISTÊNCIA TÉCNICA HIDRAULICA 
LTDA EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de execução do contrato, contemplando o período de 20/01/2025 a 20/01/2026. 
Por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência contratual, compreendendo 
o período de 20/03/2025 a 20/03/2026. Tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº da 
Lei nº 8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: Em razão da prorrogação 
explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de R$ 
620.180,89 (Seiscentos e vinte mil, cento e oitenta reais e oitenta e nove centavos). Termo aditivo 
firmado em 29 de janeiro de 2025, oriundo do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 310/2022.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2022
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do 
contrato por mais 12 (doze) meses, contemplando o período de 22/02/2025 a 22/02/2026. Por 
consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, contemplando 
o período de 22/02/2025 a 22/02/2026. Tudo com amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993. Termo aditivo firmado em 03 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 216/2021.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0738/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CONSTRUTORA VALENTINI BUZANELO 
EIRELI e BLUE LIFE BANK INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Em decorrência da verificação de inconsistências na Planilha Analítica de Custos apresentada pela 
empresa contratada, o presente aditivo tem por objetivo RETIFICAR a planilha constante no Item 
1.1 do contrato conforme tabela constante às fls. 486 a 515 do processo licitatório. A retificação 
supramencionada não altera o valor total da contratação. Termo aditivo firmado em 02 de janeiro de 
2025, oriundo do processo de Concorrência Eletrônica nº 012/2024.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2023
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTO HOSPITALAR LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 12 (doze) meses, contemplando 
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o período de 13/02/2025 a 13/02/2026. Por consequência, fica prorrogado por igual período o prazo 
de vigência do contrato, contemplando o período de 13/02/2025 a 13/02/2026. Tudo com amparo legal 
no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 
Em razão da prorrogação explicitada na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para 
o referido período é de R$ 132.674,34 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos). Termo aditivo firmado em 03 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 331/2022.

3º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa NS CLIMATIZAÇÃO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação unilateral da Ata 
de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 146/2024, de 28 de fevereiro de 2024, 
por parte da Administração, visando a alteração do fiscal da Ata de Registro de Preços, passando do 
servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller, e como suplente passando do Servidor Bruno 
Ferrari, para a servidora Cristina dos Santos Simão. Termo aditivo firmado em 23 de janeiro de 2025, 
oriundo do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 242/2023.

3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
execução da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses, contemplando o período de 
28/02/2025 a 28/02/2026, com a renovação do quantitativo original. Por consequência, fica prorrogado 
por igual período o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contemplando o período de 
28/02/2025 a 28/02/2026. Tudo com amparo legal no artigo 84 da Lei nº 14.133/24, artigo 123 do 
Decreto Municipal nº 722/2023, bem como Item 4 da Ata de Registro de Preços. Termo aditivo firmado 
em 04 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 242/2023.

4º TERMO ADITIVO POR APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa VALDEMIR ANTONIO RIBEIRO ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO DO APOSTILAMENTO: O presente Termo de Apostilamento tem como 
objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do 
nº 148/2024, de 28 de fevereiro de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal 
da Ata de Registro de Preços, passando do servidor Cleiton Ferrari para o servidor Marcelo Muller, 
e como suplente passando do Servidor Bruno Ferrari, para a servidora Cristina dos Santos Simão. 
Termo aditivo firmado em 04 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 242/2023.

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa VALDEMIR ANTONI 
RIBEIRO ME. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de execução da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze) meses, 
contemplando o período de 28/02/2025 a 28/02/2026, com a renovação do quantitativo original. Por 
consequência, fica prorrogado por igual período o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 
contemplando o período de 28/02/2025 a 28/02/2026. Tudo com amparo legal no artigo 84 da Lei 
nº 14.133/24, artigo 123 do Decreto Municipal nº 722/2023, bem como Item 4 da Ata de Registro de 
Preços. Termo aditivo firmado em 04 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 242/2023.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 716/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa G R DISTRIBUIDORA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é a recomposição dos preços inicialmente 
registrados de que trata o artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, visando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, alterando os preços dos itens 
referidos conforme a seguir: Lote 16 e 17 - item 01 (Banana Prata, padrão Ceasa), passando de R$ 
3,20 para R$ 6,10; Lote 21 - item 1 (Bergamota tipo ponkan, tamanho médio, sem manchas e em 
bom estado de conservação), passando de R$ 2,59 para R$ 6,34; Lote 23 - item 1 (Beterraba, padrão 
Ceasa) passando de R$ 2,27 para R$ 3,47; Lote 34 e 35 - item 1 (Carne bovina moída de 1º, coxão 
duro, sem nervo, fresco, resfriada em temperatura de 4ºC a 7ºC), passando de R$ 19,89 para R$ 
28,79; Lote 38 e 39 - item 1 (Carne de frango congelada, coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele, de 
1º qualidade), passando de R$ 12,15 para R$ 14,90; Lote 83 e 84 - item 1 (Maça gala, média, padrão 
Ceasa), passando de R$ 4,99 para R$ 8,59; Lote 87 - item 1 (Mandioca descascada, padrão Ceasa, 
congelada em pacote de 1kg), passando de R$ 5,99 para R$ 7,99. O reequilíbrio será concedido a 
partir da data do pedido (17/01/2025), ressalvados os empenhos já emitidos, os quais deverão ser 
atendidos no preço anterior. Termo aditivo firmado em 05 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 109/2024.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 806/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa ROSA LAURA LICITAÇÕES LTDA ME. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução 
e de vigência do contrato até o dia 14 de fevereiro de 2025. Com amparo legal no artigo 111 da Lei 
nº 14.133/2021. Termo aditivo firmado em 11 de fevereiro de 2025, oriundo do processo de Dispensa 
de Licitação nº 50/2024.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 564/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO - EMDUR. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Ficam acrescidos R$ 3.855,14 (três 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos) ao valor do Contrato, em virtude do 
aumento de metafísica, conforme manifestações técnicas, justificativas e planilhas inseridas às fls. 
281 a 293. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Em razão do aumento de metafísica explicitado na 
cláusula primeira, o valor global do contrato passa a ser de R$ 647.439,45 (seiscentos e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos). Termo aditivo firmado em 07 
de fevereiro de 2025, oriundo do processo de Dispensa de Licitação nº 35/2024.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1189/2021
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a RM EQUIPAMENTOS HOSPITALAR LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: Com aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, no 
percentual de 4,840930%, sendo o período de apuração (12/2023 a 11/2024), fica reajustado o valor 
dos serviços contratados, passando o valor mensal de 2.058,04 (dois mil, cinquenta e oito reais 
e quatro centavos) para R$ 2.157,67 (dois mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), a contar de janeiro de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Em razão do reajuste 
explicitado na cláusula primeira, o valor global estimado do contrato para o referido período é de 
R$ 57.142,04 (cinquenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e quatro centavos), sendo R$ 
31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta reais) referente material e R$ 25.892,04 (vinte e 
cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e quatro centavos) referente mão de obra. Termo aditivo 
firmado em 07 de fevereiro de 2025, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 044/2021. 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0791/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a FLUGO APLICATIVO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação, por um período adicional de 60 (sessenta) dias, 
do prazo estipulado no Item 4.3 do contrato, que contempla a entrega dos equipamentos, capacitação 
e implantação do sistema, ficando certo o término do referido prazo em 19 de março de 2025. Termo 
aditivo firmado em 10 de fevereiro de 2025, oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 114/2024.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 622/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução 
e de vigência do contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ficando certo que o prazo de execução 
finda em 03 de março de 2025, e o prazo de vigência finda em 16 de maio de 2025. Com amparo 
legal no Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. Termo aditivo firmado em 14 de fevereiro de 2025, oriundo 
da licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 04/2024.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TFI ELEVADORES LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução e de vigência 
do contrato por mais 30 (trinta) dias, ficando certo que o prazo de execução finda em 23 de março de 
2025, e o prazo de vigência finda em 20 de abril de 2025. Com amparo legal no Art. 107, da Lei nº 
14.133/2021. Termo aditivo firmado em 14 de fevereiro de 2025, oriundo da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 239/2023.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2024
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
RURUAL DE TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo 
a prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias, ficando 
certo que o prazo de execução finda em 13 de maio de 2025, e o prazo de vigência finda em 08 
de outubro de 2025. Com amparo legal no Art. 111, da Lei nº 14.133/23. CLÁUSULA SEGUNDA - 
METAFÍSICA: Ficam acrescidos R$ 607.657,91 (seiscentos e sete mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e um centavos) ao valor do Contrato, em virtude do aumento de metafísica, conforme 
manifestações técnicas, justificativas e planilhas inseridas às fls. 230 a 239. CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO VALOR: Em razão do aumento de metafísica explicitado na cláusula segunda, o valor global 
do contrato passa a ser de R$ 3.141.565,13 (três milhões, cento e quarenta e um mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e treze centavos). Termo aditivo firmado em 17 de fevereiro de 2025, oriundo 
do processo de Dispensa de Licitação nº 20/2024.

3° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1188/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente Termo Aditivo é a recomposição 
dos preços inicialmente registrados de que trata o artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, 
visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, alterando 
os preços dos itens referidos conforme a seguir: Lote 001 - item 01 (Óleo diesel para ser entregue no 
local de consumo com abastecimento do tanque), passando de R$ 5,60 para R$ 6,05. O reequilíbrio 
será concedido a partir da data do pedido (05/02/2025), ressalvados os empenhos já emitidos, os 
quais deverão ser atendidos no preço anterior. Termo aditivo firmado em 18 de fevereiro de 2025, 
oriundo do processo de Pregão Eletrônico nº 171/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com o art. 
57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 27/02/2022 até 27/02/2023. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 27/02/2022. Termo aditivo firmado em 28 de janeiro 
de 2022, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com o art. 
57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 27/02/2023 até 27/02/2024. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 27/02/2023. Termo aditivo firmado em 10 de janeiro 
de 2023, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com o art. 
57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 27/02/2024 até 27/02/2025. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 27/02/2024. Termo aditivo firmado em 08 de janeiro 
de 2024, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0133/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato original por mais 12 (doze) meses. CLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com o art. 
57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em 
prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 27/02/2025 até 27/02/2026. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 27/02/2025. Termo aditivo firmado em 17 de fevereiro 
de 2025, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021.

CONTRATO Nº 005/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 
DA REFORMA AGRÁRIA E AGRICULTURA FAMILIAR - COPCRAF. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, através 
do processo de Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos estudantes das 
Escolas e CMEI´s da Rede Municipal de Ensino e entidades filantrópicas atendidas com alimentação 
escolar, de forma direta ou pela Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha Social), durante 
o ano de 2025. VALOR CONTRATUAL: R$ 503.121,75 (quinhentos e três mil, cento e vinte e um 
reais e setenta e cinco centavos). Contrato firmado em 17 de janeiro de 2025, oriundo do processo 
de Chamada Pública nº 19/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CIRURGICA JAW COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSP LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de medicamentos para serem distribuídos aos pacientes nas farmácias e nos 
dispensários das unidades básicas de saúde, para uso na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e 
Pronto Atendimento Municipal (PAM) e para atender decisões judiciais. VALOR CONTRATUAL: R$ 
8.520,96 (Oito mil, quinhentos e vinte reais e noventa e seis centavos). Ata de registro de preço 
firmada em 23 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 161/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
medicamentos para serem distribuídos aos pacientes nas farmácias e nos dispensários das unidades 

básicas de saúde, para uso na Unidade Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento Municipal 
(PAM) e para atender decisões judiciais. VALOR CONTRATUAL: R$ 87.097,85 (oitenta e sete mil, 
noventa e sete reais e oitenta e cinco centavos). Ata de registro de preço firmada em 23 de janeiro de 
2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 161/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CRF ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 
655.613,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e treze reais). Ata de registro de preço 
firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa G R DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 4.629.915,65 (quatro milhões, seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e quinze 
reais e sessenta e cinco centavos). Ata de registro de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda 
do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 153.425,87 (cento e cinquenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos). Ata de registro de preço firmada em 28 de 
janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MG RODRIGUES MERCADO LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 3.222,00 (três mil, duzentos e vinte e dois reais). Ata de registro de preço firmada 
em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 72.731,25 (setenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos). Ata de registro de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório 
de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ORIGENS PRODUTOS ORGANICOS LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: 649.358,72 (seiscentos e quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e setenta e dois centavos). Ata de registro de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa RB SANTIAGO MERCADO EIRELI. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 5.869.037,87 (cinco milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e trinta e sete reais 
e noventa centavos). Ata de registro de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ROSA LAURA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 187.052,13 (cento e oitenta e sete mil e cinquenta e dois reais e treze centavos). Ata de registro 
de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 23.798,00 (vinte e três mil, setecentos e noventa e oito reais). Ata de registro 
de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa SUCOS FLORAI LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). Ata de registro de preço firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda do 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a SUBSTÂNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento de insumos 
para a manipulação de medicamentos fitoterápicos e de material farmacológico para atender os serviços 
de urgência e emergência, sendo a unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Pronto Atendimento 
Municipal (PAM), e aquisição de insumos que serão distribuídos na farmácia de manipulação municipal, 
com posterior dispensação aos pacientes do município de Toledo-PR, para atender mandado judicial, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Toledo-PR. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 55.576,78 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e 
oito centavos). Contrato firmado em 28 de janeiro de 2025, oriundo do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 170/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TOTALCAD COMERCIO E SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual Aquisição de Licenças de Softwares de Aplicação. VALOR CONTRATUAL: R$ 5.070,00 (cinco 
mil e setenta reais). Contrato firmado em 28 de janeiro de 2025, oriundo do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 185/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual contratação de vagas mensais, 
em Casas de Apoio/Serviços Especializados de Reabilitação Psicossocial Assistida, para pacientes 
dos sexos feminino e masculino, para atender pacientes com decisão judicial, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Toledo-PR. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais). Contrato firmado em 28 de janeiro de 2025, oriundo 
do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 177/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa HYTI CONSULTORIA E COMÉRCIO DE 
TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por 
igual período, para contratação de assinatura de software na modalidade Software as a Service � 
SaaS, migração de dados e treinamento e Plataforma Colaborativa, para o Município de Toledo � 
PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 900,72 (novecentos reais e setenta e dois centavos). Ata de registro 
de preço firmada em 29 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
134/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa HYTI CONSULTORIA E COMÉRCIO DE TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
para eventual contratação de assinatura de software na modalidade Software as a Service - SaaS, 
migração de dados e treinamento e Plataforma Colaborativa, para o Município de Toledo/PR. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 104.362,83 (cento e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e oitenta e três 
centavos). Ata de registro de preço firmada em 29 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório 
de Pregão Eletrônico nº 134/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CASA BOX VIDROS E ACESSORIOS LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, 
colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro 
nos Prédios Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 26.599,80 (vinte e seis 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). Ata de registro de preço firmada em 30 de 
janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CORTINAS MANCHESTER DECORACOES E 
COMERCIO EM GERAL LTDA. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, 
para execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, 
espelhos, películas, portas e janelas de vidro nos Prédios Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 23.761,50 (Vinte e três mil, setecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos). 
Ata de registro de preço firmada em 30 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 87/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa KEVEN JUNIOR CABRAL. OBJETO: Registro de 
Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, 
aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro nos Prédios 
Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 446.097,80 (Quatrocentos e quarenta 
e seis mil e noventa e sete reais e oitenta centavos). Ata de registro de preço firmada em 30 de janeiro 
de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ROSA & SILVA VIDROS LTDA. OBJETO: Registro de 
Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, 
aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro nos Prédios 
Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 214.637,76 (Duzentos e quatorze mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos). Ata de registro de preço firmada em 30 de 
janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa SCA DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro de 
Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, 
aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro nos Prédios 
Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: 875.686,00 (Oitocentos e setenta e cinco 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais). Ata de registro de preço firmada em 30 de janeiro de 2025, 
oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa NUTRATEC TECNOLOGIA EM NUTRIENTES LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de fórmulas infantis, 
para distribuição para crianças do município fazerem uso em domicílio, utilização na Casa Abrigo para 
crianças acolhidas e com indicação de uso e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos 
na farmácia Adair Luiz Kich, no Jardim Santa Maria; e, suplementos alimentares para uso dos pacientes 
nos serviços de Urgência e Emergência do município, sendo a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
e Pronto Atendimento Municipal (PAM), alimentação enteral a domicílio, suplementos alimentares para 
crianças do município e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos na Farmácia Escola, 
no Centro. VALOR CONTRATUAL: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais). Ata de registro 
de preço firmada em 31 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
172/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de fórmulas infantis, para 
distribuição para crianças do município fazerem uso em domicílio, utilização na Casa Abrigo para 
crianças acolhidas e com indicação de uso e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos 
na farmácia Adair Luiz Kich, no Jardim Santa Maria; e, suplementos alimentares para uso dos pacientes 
nos serviços de Urgência e Emergência do município, sendo a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
e Pronto Atendimento Municipal (PAM), alimentação enteral a domicílio, suplementos alimentares para 
crianças do município e para atender pacientes com decisão judicial, distribuídos na Farmácia Escola, 
no Centro. VALOR CONTRATUAL: R$ 88.807,50 (oitenta e oito mil, oitocentos e sete reais e cinquenta 
centavos). Ata de registro de preço firmada em 31 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório 
de Pregão Eletrônico nº 172/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E 
ELETRONICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual 
aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado, para atendimento a demandas da Secretaria 
da Saúde. VALOR CONTRATUAL: R$ 68.799,96 (sessenta e oito mil, setecentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos). Ata de registro de preço firmada em 31 de janeiro de 2025, oriunda do 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 165/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LF ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição e instalação 
de aparelhos de ar condicionado, para atendimento a demandas da Secretaria da Saúde. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 583.486,00 (quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais). 
Ata de registro de preço firmada em 31 de janeiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 165/2024.

CONTRATO Nº 108/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa INVIOLÁVEL TOLEDO LTDA. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, instalação e manutenção de 
sistema completo de alarme, incluindo equipamentos, software de monitoramento, receptor de eventos 
e suporte técnico, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. VALOR CONTRATUAL: R$ 2.895.474,72 

(dois milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos). Contrato firmado em 05 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 167/2024.

CONTRATO Nº 109/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa SOCIEDADE BENEFICIENTE 
LAR BELEM. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de natureza 
continuada de acolhimento institucional para pessoas idosas, cujos vínculos familiares estejam 
rompidos ou fragilizados a fim de garantir proteção integral e prevenir o agravamento de situações de 
vulnerabilidade e risco pessoal e/ou social. Trata-se de idosa Sra. Sueli Guedes Mousquer (84 anos), 
com grau III de dependência. VALOR CONTRATUAL: R$ 391.867,20 (trezentos e noventa e um mil 
e oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Contrato firmado em 04 de fevereiro de 2025, 
oriundo do processo de Chamamento Público nº 12/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 768.324,86 (Setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 
2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa D.M. FRIOPAC LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 480.853,40 (Quatrocentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos). 
Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DU CAMPO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 678.648,50 (Seiscentos e 
setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). Ata de registro de preço 
firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ELLEV DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 447.845,22 (Quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e vinte e dois centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda 
do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa G R DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 42.384,00 (Quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais). Ata de registro 
de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa HORTIPAR DISTRIBUIDORA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 380.765,00 (Trezentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e cinco reais). Ata 
de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa JM DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS 
ME. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 142.853,40 (Cento e quarenta e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e quarenta centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 
2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE 
ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 22.040,00 (Vinte e dois mil e quarenta reais). 
Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MG RODRIGUES MERCADO LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.529,00 (Onze mil, quinhentos e vinte e nove reais). Ata de registro 
de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ORIGENS PRODUTOS ORGANICOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 21.025,60 (Vinte e um mil e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa RB SANTIAGO MERCADO EIRELI. OBJETO: 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.818.700,70 (Dois milhões, oitocentos e dezoito mil e setecentos reais e 
setenta centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ROSA LAURA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 72.275,00 (Setenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais). Ata de registro de preço firmada 
em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios. VALOR CONTRATUAL: R$ 198.147,98 (Cento e noventa e oito mil, cento e quarenta e 
sete reais e noventa e oito centavos). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, 
oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ANGOSEGTEC SOLUCOES E TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de aparelhos 
e utensílios domésticos, máquinas e equipamentos diversos, equipamentos eletrônicos e 
eletrodomésticos para atender as demandas das unidades vinculados à Secretaria da Educação 
e também dos Centros Comunitários de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. Nos termos da 
tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 
68.614,17 (sessenta e oito mil, seiscentos e quatorze reais e dezessete centavos). Ata de registro 
de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE 
PLÁSTICOS EIRELI. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento 
de mobiliário para atender as demandas dos Centros Comunitários de responsabilidade do Gabinete 
do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais). Ata de registro 
de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico 
nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa B. D. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 
OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de aparelhos diversos 
para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos da 
tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, 
oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de caixas organizadoras 
para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos da tabela, 
conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 3.231,28 
(três mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos). Ata de registro de preço firmada em 07 
de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa BRISALIMP DISTRIBUIDORA DE PEÇAS 
EQUIPAMENTOS. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento 
de brinquedos para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. 
Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Ata de registro de preço firmada em 07 de 
fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CB ELETRO E INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: 
Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de eletrodomésticos para atender 
as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação e também dos Centros Comunitários 
de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências 
estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 11.500,56 (onze mil e quinhentos reais e 
cinquenta e seis centavos). Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI. OBJETO: 
Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de microfone sem fio para atender 
as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação e também dos Centros Comunitários 
de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências 
estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CREATIVE LICITACOES LTDA. OBJETO: Registro 
de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de aparelhos, máquinas e equipamentos 
diversos e eletrodomésticos para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria 
da Educação e também dos Centros Comunitários de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. 
Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 178.745,00 (cento e setenta e oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais). Ata 
de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DAC MOVEIS LTDA. OBJETO: Registro de preços, 
com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário para atender as demandas das unidades 
vinculadas à Secretaria da Educação e também dos Centros Comunitários de responsabilidade do 
Gabinete do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no 
documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais). Ata de registro de 
preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa E TUDO BARATO COMECIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, 
para fornecimento de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos para atender as demandas 
das unidades vinculadas à Secretaria da Educação e também dos Centros Comunitários de 
responsabilidade do Gabinete do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências 
estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 11.645,00 (onze mil, seiscentos e quarenta 
e cinco reais). Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa LEANDRO MACHOVSKI. OBJETO: Registro de 
preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de utensílios domésticos, equipamentos 
eletrônicos e eletrodomésticos para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria 
da Educação e também dos Centros Comunitários de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. 
Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 53.182,71 (cinquenta e três mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e um 
centavos). Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo 
licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MONTANA COMERCIAL LTDA. OBJETO: Registro 
de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário e equipamentos diversos 
para atender as demandas das unidades vinculados à Secretaria da Educação e também dos 
Centros Comunitários de responsabilidade do Gabinete do Prefeito. Nos termos da tabela, conforme 
condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 117.989,75 (cento 
e dezessete mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Ata de registro de 
preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa NAJ COMERCIO DE ROUPAS LTDA EPP. 
OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário e utensílios 
diversos para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos 
da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 45.955,85 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa OKTO COMERCIAL LTDA. OBJETO: Registro de 
preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário e eletrodomésticos para atender 
as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos da tabela, conforme 
condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 126.051,50 (cento 
e vinte e seis mil e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). Ata de registro de preço firmada em 
07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa PERFLEX MOVEIS LTDA. OBJETO: Registro de 
preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário para atender as demandas 
das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos da tabela, conforme condições e 
exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 288.119,00 (duzentos e oitenta 
e oito mil, cento e dezenove reais). Ata de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, 
oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE 
MÓVEIS. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de mobiliário 
para atender as demandas das unidades vinculados à Secretaria da Educação. Nos termos da 
tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 
79.186,50 (setenta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). Ata de registro de 
preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 
133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa R S LOURENCO MOVEIS LTDA. OBJETO: Registro 
de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento de casinha de boneca para atender as 
demandas das unidades vinculadas à Secretaria da Educação. Nos termos da tabela, conforme 
condições e exigências estabelecidas no documento. VALOR CONTRATUAL: R$ 78.381,66 (setenta 
e oito mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos). Ata de registro de preço firmada 
em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TEMPO DO BRASIL COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de preços, com vigência de 12 meses, para fornecimento 
de utensílios domésticos para atender as demandas das unidades vinculadas à Secretaria da 
Educação. Nos termos da tabela, conforme condições e exigências estabelecidas no documento. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 643,17 (seiscentos e quarenta e três reais e dezessete centavos).  Ata 
de registro de preço firmada em 07 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 133/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa AMERICANA3D EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
E MATERIAIS PLASTICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses 
para aquisição de peças e suprimentos com o objetivo de manter as impressoras 3D em pleno 
funcionamento, a fim de atender às demandas da Secretaria de Educação do Município de Toledo/

PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 74.745,00 (setenta e quatro mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 
Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão 
Eletrônico nº 166/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa E. TECH DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses para aquisição 
de peças e suprimentos com o objetivo de manter as impressoras 3D em pleno funcionamento, a fim de 
atender às demandas da Secretaria de Educação do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 140.860,00 (cento e quarenta mil e oitocentos e sessenta reais). Ata de registro de preço firmada em 
06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 166/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa MARADAL COMERCIAL EIRELI. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses para aquisição de peças e suprimentos com o objetivo 
de manter as impressoras 3D em pleno funcionamento, a fim de atender às demandas da Secretaria 
de Educação do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 3.247,00 (três mil e duzentos 
e quarenta e sete reais). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 166/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa PARQUINHO ARAUCARIA LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses para aquisição de peças e suprimentos com o objetivo 
de manter as impressoras 3D em pleno funcionamento, a fim de atender às demandas da Secretaria 
de Educação do Município de Toledo/PR. VALOR CONTRATUAL: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais). Ata de registro de preço firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 166/2024.

CONTRATO Nº 149/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa SOCIEDADE BENEFICIENTE 
LAR BELEM. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de natureza 
continuada de acolhimento institucional para pessoas idosas, cujos vínculos familiares estejam 
rompidos ou fragilizados a fim de garantir proteção integral e prevenir o agravamento de situações de 
vulnerabilidade e risco pessoal e/ou social. Trata-se do idoso Flavio Luiz Pereira Fermino (70 anos), 
com grau III de dependência. VALOR CONTRATUAL: R$ 391.867,20 (trezentos e noventa e um mil 
e oitocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Contrato firmado em 07 de fevereiro de 2025, 
oriundo do processo de Chamamento Público nº 12/2024.

CONTRATO Nº 182/2025
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa A PAGINA STORE COMERCIO DE LIVROS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de livros para atualização e ampliação dos acervos da Biblioteca Pública Municipal, 
Estação da Leitura, Biblioteca do Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer e da Casa da Cultura. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 390,68 (trezentos e noventa reais e sessenta e oito centavos). Contrato firmado em 
13 de fevereiro de 2025, oriundo do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 187/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa G & L COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. OBJETO: 
Registro de Preços com vigência de 12 meses, para aquisição de materiais pedagógicos básicos 
essenciais e necessários para ensino em salas de aula das Escolas Municipais, Centros Municipais 
de Educação Infantil e alunos da Educação de Jovens e Adultos - EJA do Município de Toledo-PR. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.469.944,95 (Um milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Ata de registro de preço firmada em 18 de 
fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 155/2024.

EXTRATO DE CONTRATO – CAST

4° TERMO ADITIVO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0002/2024
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e a empresa 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO: O objeto 
do presente Termo Aditivo é a recomposição dos preços inicialmente registrados de que trata o artigo 
124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
da Ata de Registro de Preços, alterando os preços dos itens referidos conforme a seguir: Lote 416 - 
item 01 (Café, de primeira linha, em pó homogêneo, torrado moído, com padrão de qualidade global 
obrigatoriamente TRADICIONAL. Espécie: constituição de café com predominância arábica, blendado 
com cafés robusta/conillon. Embalagem: tipo Alto Vácuo ou Vácuo Puro, em pacotes de 500 gramas, 
contendo data de validade e lote estampados no rótulo da embalagem. Bebida: dura para melhor; 
Torração: média; Moagem: fina/média; Ponto de torra: média; Qualidade Global: nota de qualidade 
mínima 4,5 pontos. Microscopia: tolerância de, no máximo, 1% de impurezas (g/100g) - cascas e paus; 
- ausência de substâncias estranhas. Com laudo de análise emitido por laboratório analítico habilitado 

pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticas em Saúde -  REBLAS/ANVISA, para comprovação 
das características mínimas de qualidades exigidas, laudo este, com data de emissão não superior a 
12 (doze) meses, contados da data de abertura da licitação.  AMPLA CONCORRÊNCIA), passando 
de R$ 18,29 para R$ 21,86; Termo aditivo firmado em 20 de janeiro de 2025 oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 216/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e a 
empresa  DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA. DO OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. DO VALOR: R$ 948,00 (Novecentos e quarenta e 
oito reais). Ata firmada em 28 de janeiro de 2025 oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 0156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e 
a empresa DU CAMPO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 
DO OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros 
Alimentícios. DO VALOR: R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos). Ata firmada em 28 
de janeiro de 2025 oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e a 
empresa MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA. DO OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. DO VALOR: R$ 524,40 (quinhentos e 
vinte e quatro reais e quarenta centavos). Ata firmada em 28 de janeiro de 2025 oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e 
a empresa G R DISTRIBUIDORA LTDA. DO OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. DO VALOR: R$ 83,50 (oitenta e três reais e 
cinquenta centavos). Ata firmada em 28 de janeiro de 2025 oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST 
e a empresa ROSA & SILVA VIDROS LTDA. DO OBJETO: Registro de Preços, por um período 
de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e 
manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro. DO VALOR: R$ R$ 995,20 
(novecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). Ata firmada em 30 de janeiro de 2025 oriunda 
da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025
PARTES: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST e a 
empresa KEVEN JUNIOR CABRAL. DO OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) 
meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de 
vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro. DO VALOR: R$ 3.955,50 (três mil, novecentos 
e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos). Ata firmada em 30 de janeiro de 2025 oriunda da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

CONTRATO Nº 107/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CONSTROWINS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 262 unidades 
habitacionais localizadas no município de Toledo/PR, sendo 218 (duzentas e dezoito) unidades 
habitacionais em loteamento localizado na sede do Município denominado “Lote Social”, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como nos termos dos Contratos de 
Financiamento Programa Pró-Moradia nº 0618522-07 e nº 0619099-98, firmados entre a Prefeitura 
do Município de Toledo e a CAIXA Econômica Federal. Conforme Planilha Orçamentária e 
Cronograma Físico-Financeiro apresentados na proposta da contratada. VALOR CONTRATUAL: R$ 
22.424.000,00 (vinte e dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil reais). Contrato firmado em 04 
de fevereiro de 2025, oriunda do processo licitatório de Concorrência Eletrônica nº 05/2024.

CONTRATO Nº 186/2025
PARTES: MUNICIPIO DE TOLEDO e a empresa TERRAPLANAGEM R.B. LTDA - EPP. OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada em Construção de Terraços, Convênio nº 4127700/2023, 
celebrado entre a Caixa Econômica Federal na qualidade de representante da Itaipu Binacional, e o 
Município de Toledo. VALOR: R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais). Contrato firmado em 13 de 
fevereiro de 2025, oriundo da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 176/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO - FUNREBOM - EXTRATO DE CONTRATOS

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUÍLIBRIO: O 
objeto do presente Termo Aditivo é a recomposição dos preços inicialmente registrados de que 
trata o artigo 124, inciso II, alínea �d� da Lei 14.133/2021, visando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, alterando os preços dos itens referidos 
conforme a seguir: Lote 416 - item 01 (Café, de primeira linha, em pó homogêneo, torrado moído, 
com padrão de qualidade global obrigatoriamente TRADICIONAL. Espécie: constituição de café 
com predominância arábica, blendado com cafés robusta/conillon. Embalagem: tipo Alto Vácuo ou 
Vácuo Puro, em pacotes de 500 gramas, contendo data de validade e lote estampados no rótulo da 
embalagem. Bebida: dura para melhor; Torração: média; Moagem: fina/média; Ponto de torra: média; 
Qualidade Global: nota de qualidade mínima 4,5 pontos. Microscopia: tolerância de, no máximo, 
1% de impurezas (g/100g) - cascas e paus; - ausência de substâncias estranhas. Com laudo de 
análise emitido por laboratório analítico habilitado pela Rede Brasileira de Laboratórios Analíticas em 
Saúde - REBLAS/ANVISA, para comprovação das características mínimas de qualidades exigidas, 
laudo este, com data de emissão não superior a 12 (doze) meses, contados da data de abertura 
da licitação. AMPLA CONCORRÊNCIA), passando de R$ 18,29 para R$ 21,86; O reequilíbrio será 
concedido a partir da data do pedido (13/01/2025), ressalvados os empenhos já emitidos, os quais 
deverão ser atendidos no preço anterior. Termo aditivo firmado em 20 de janeiro de 2025, oriundo do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a G R 
DISTRIBUIDORA LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUÍLIBRIO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto o reequilíbrio dos valores registrados para os itens a seguir: Lote 218 - item 01 (Maçã 
gala, média - padrão Ceasa), passando de R$ 8,17 para R$ 8,37; Lote 373 - item 01 (Óleo de soja 
refinado, acondicionado em embalagem original de fábrica com aproximadamente 900 ml), passando 
de R$ 7,41 para R$ 8,92; A contar do dia 14/01/2025 - data do protocolo, ressalvado os empenhos já 
emitidos, os quais deverão ser atendidos no preço anterior. Termo aditivo firmado em 20 de janeiro 
de 2025, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a 
GENTE SEGURADORA S.A. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Constitui objeto deste Termo 
Aditivo a prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
contemplando o período de 01/02/2025 a 01/02/2026, em conformidade com o disposto no Art. 106 e 
107, da Lei nº 14.133/2021, bem como Item 4.1.1 do Contrato. CLÁUSULA SEGUNDA - REAJUSTE: 
Em cumprimento ao disposto no Item 14 do instrumento contratual, fica concedido o reajuste dos 
valores correspondentes ao Lote 001, item 2, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC), com percentual apurado de 4,600580%, referente à variação ocorrida no 
período de novembro de 2023 a outubro de 2024, com efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2025. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO: Considerando as modificações estabelecidas 
nas cláusulas precedentes, o valor global contratual estimado para o referido período passa de R$ 
6.893,20 (seis mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte centavos) para R$ 7.210,33 (sete mil 
duzentos e dez reais e trinta e três centavos). Termo aditivo firmado em 28 de janeiro de 2025, 
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 241/2023.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2024
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa 
IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUÍLIBRIO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio dos valores registrados para os itens a seguir: 
Lote 269 - item 01 (Queijo mussarela fatiado), passando o valor do KG de R$ 29,99 para R$ 36,99. A 
contar do dia 17/01/2025 - data do protocolo, ressalvados os empenhos já emitidos, os quais deverão 
ser atendidos no preço anterior. Termo aditivo firmado em 31 de janeiro de 2025, oriundo da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 216/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
ORIGENS PRODUTOS ORGANICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 5.185,80 (cinco mil, cento e 
oitenta e cinco reais e oitenta centavos). Ata firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 4.230,00 (quatro mil, duzentos e trinta reais). Ata 
firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
TOSCAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 192,80 (cento e noventa e 
dois reais e oitenta centavos). Ata de registro de preços firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda 
da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
RB SANTIAGO MERCADO EIRELI. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 35.883,61 (trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta 
e três reais e sessenta e um centavos). Ata de registro de preços firmada em 28 de janeiro de 2025, 
oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
MG RODRIGUES MERCADO LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 1.041,50 (um mil e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos). Ata de registro de preços firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
HORTIPAR DISTRIBUIDORA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 13.092,30 (treze mil e noventa e dois reais 
e trinta centavos). Ata de registro de preços firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
G R DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 16.529,00 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e nove 
reais). Ata de registro de preços firmada em 28 de janeiro de 2025, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo 
período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 2.873,67 (dois mil, 
oitocentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos). Ata de registro de preços firmada em 28 

de janeiro de 2025, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa 
MAPDATA TECNOLOGIA INFORMATICA E COMERCIO LTDA: OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de Licenças de Softwares de Aplicação. 
VALOR: R$ 2.312,00 (dois mil e trezentos e doze reais). Ata firmada em 28 de janeiro de 2025, 
oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 185/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e a empresa 
HYTI CONSULTORIA E COMÉRCIO DE TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Registro de Preços pelo 
período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, para contratação de assinatura de 
software na modalidade Software as a Service - SaaS, migração de dados e treinamento e Plataforma 
Colaborativa, para o Município de Toledo/PR. VALOR: R$ 2.702,04 (dois mil, setecentos e dois reais 
e quatro centavos). Ata firmada em 29 de janeiro de 2025, oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 134/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0020/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
ROSA & SILVA VIDROS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, 
para execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, 
espelhos, películas, portas e janelas de vidro. VALOR: R$ 995,20 (novecentos e noventa e cinco reais 
e vinte centavos). Ata firmada em 30 de janeiro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
SCA DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, para 
execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, 
películas, portas e janelas de vidro. VALOR: R$ 4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais). Ata 
firmada em 30 de janeiro de 2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
CORTINAS MANCHESTER DECORACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA. OBJETO: Registro de 
Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de serviços de fornecimento, colocação, 
aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, películas, portas e janelas de vidro. VALOR: R$ 
452,60 (quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos). Ata firmada em 30 de janeiro de 
2024, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0023/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
KEVEN JUNIOR CABRAL. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, 
para execução de serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, 
espelhos, películas, portas e janelas de vidro. VALOR: R$ 4.068,68 (quatro mil e sessenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos). Ata firmada em 30 de janeiro de 2024, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 1.206,10 (Um mil, duzentos e 
seis reais e dez centavos). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
DU CAMPO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. OBJETO: Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 
966,85 (Novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Ata de registro de preços 
firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
ELLEV DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 14.830,00 (Quatorze mil, oitocentos e trinta 
reais). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
HORTIPAR DISTRIBUIDORA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 7.006,50 (Sete mil e seis reais e cinquenta centavos). 
Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
JM DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 777,50 (Setecentos e setenta 
e sete reais e cinquenta centavos). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, 
oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
LEON INDUSTRIA E EMPACOTADORA DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 570,00 
(Quinhentos e setenta reais). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda 
da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
ORIGENS PRODUTOS ORGANICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 309,20 (Trezentos e nove reais 
e vinte centavos). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
RB SANTIAGO MERCADO EIRELI. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 35.809,00 (Trinta e cinco mil, oitocentos e nove 
reais). Ata de registro de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 156/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2025
PARTES: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE TOLEDO e empresa 
ROSA LAURA LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de Gêneros Alimentícios. VALOR: R$ 472,00 (Quatrocentos e setenta e dois reais). Ata de registro 
de preços firmada em 06 de fevereiro de 2025, oriunda da licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 156/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EDMARCOS VIEIRA BONATO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. CITAÇÃO de: 
EDMARCOS VIEIRA BONATO, brasileiro, inscrito no CPF nº. 173.541.858-76. PROCESSO: 0015996-31.2019.8.16.0170 de 
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente BANCO J. SAFRA S.A, inscrita no CNPJ nº. 03.017.677/0001-20, em 
trâmite na 3ª Secretaria do Cível da Comarca de Toledo, Estado do Paraná. OBJETIVO: Citar o executado para, em 03 (três) 
dias, pagar o débito exequendo, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 829 do 
CPC, cientificando-o(a) ainda, de que poderá interpor Embargos à Execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
decurso do prazo do presente edital, independentemente de penhora ou caução, nos termos dos artigos 914, § 1º e 915 do CPC. 
Cientifico-o(a) ainda, que lhe é facultado, no prazo de embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, custas processuais e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do 
débito em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, conforme autoriza o 
artigo 916, caput, § 3º e § 5º do CPC. Sendo deferido o pedido, ficará suspensa a execução, contudo, na hipótese de 
indeferimento a execução prosseguirá, mantendo-se o depósito. Fixado os honorários advocatícios no valor equivalente a 10% 
do valor do débito conforme dispõe o artigo 827, caput do CPC, os quais serão reduzidos pela metade, na hipótese do 
executado efetuar o pagamento do débito no prazo de 03 (três) dias, conforme preceitua o parágrafo 1º desse dispositivo legal. 
ALEGAÇÕES DA EXEQUENTE: “Faz Saber a Edmarcos Vieira Bonato que Banco J. Safra S/A ajuizou Ação de Busca e 
Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$14.650,34 (30.05.23) decorrente do contrato 
de financiamento nº 153011581 firmado em 10.07.18”. VALOR DA CAUSA: R$ 14.650,34 (quatorze mil, seiscentos e cinquenta 
reais e trinta e quatro centavos), em 30/05/2023. ADVERTÊNCIA – Artigo 829 do CPC: “O executado será citado para pagar a 
dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da citação”. § 1º “Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a 
avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-
se auto, com intimação do executado”. Artigo 257, IV do CPC: “(...) será nomeado curador especial em caso de revelia”. E para 
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, na sede deste 
juízo e publicado na forma da Lei. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo 
endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados em Juízo tramitarão por meio eletrônico 
(artigo 180 do CN). O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo 
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos devem ser anexados em 
formato digital em arquivos com no máximo 4MB cada. PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. K-25e26/02
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                                      Lei 1223/2025 

De 25 de Fevereiro de 2025 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 
Educação e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionará a seguinte. 

L E I 
              Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Santa Lúcia, instrumento 
de captação e aplicação de recursos na implementação da política educacional pública, 
e ao desenvolvimento de ações educacionais, desempenhado ou coordenado pela 
Secretaria municipal de Educação, bem como em outras iniciativas ao cumprimento 
dos objetivos do Conselho Municipal de Educação destinada à mesma. 

Art. 2° Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação: 

I. Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação; 

II. Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer 

no transcorrer de cada exercício; 

III. Produto de convênios firmados com outras entidades financeiras; 
IV. Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da Lei; 

V. Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 

Parágrafo único – Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 

conta específica em instituições financeiras oficiais. 

 Art. 3° O Fundo Municipal de Educação será regido pela Secretaria Municipal de 

Educação em conjunto com o Chefe do Poder Executivo e, através dos responsáveis 

legais, Secretário Municipal de Educação e Prefeito Municipal, sob o acompanhamento 

do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do FUNDEB.  

Parágrafo único: O orçamento do Fundo Municipal de Educação – FME 

integrará o orçamento do município. 

       
 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESTADO DO PARANÁ           CNPJ 95.594.776/0001-93 

Avenida Américo Mantovani, 237 – Fone (45) 9 8814-5992 - CEP 85795-000 - Santa Lúcia – PR 
Email: semed@santalucia.pr.gov.br 

  Art. 4º Cabe ao Secretário Municipal de Educação as seguintes atribuições: 

I. Administrar o Fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de 

aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação 

e Conselho do FUNDEB;  

II. Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 

Municipal de Educação de Santa Lúcia;  

III. Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do 

FME, em consonância com o Plano Municipal de Educação e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO;  

IV. Submeter bimestralmente, demonstrativo das receitas e despesas com manutenção 

do desenvolvimento do ensino- MDE; 

V. Submeter mensalmente, relatórios do Fundeb; 

VI. Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o Poder 

Executivo Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo FME. 

Art. 5º Cabe ao Secretário Municipal de Finanças as seguintes atribuições: 

I. Preparar as demonstrações mensais das receitas e despesas a serem apresentadas 

a Secretária Municipal de Educação e posteriormente ao Conselho Municipal de 

Educação e ao Conselho do FUNDEB;  

II. Manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo referente a 

empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas;  

III. Encaminhar ao Presidente do Conselho Municipal de Educação e do Conselho do 

FUNDEB:  

a) Bimestralmente, as demonstrações de receitas e despesas;  

b) Mensalmente os relatórios do Fundeb. 
Art. 6° Os recursos do Fundo Municipal de Educação – FME, serão aplicados em:  

I. Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários 

ao desenvolvimento das ações da Secretaria Municipal de Educação;  

II. Apoio e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações, bem como do Plano Municipal de Educação 

e outros projetos aprovados pelo Conselho Municipal de Educação; 
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III. Apoio e desenvolvimento de programas de estudos, pesquisa, capacitação e 

aperfeiçoamento de recursos humanos necessários à execução do Plano Municipal 

de Educação e outros aprovados pelo Conselho Municipal de Educação para a 

melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade da população;  

IV. Democratização da gestão da educação pública e a superação das desigualdades 

sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência e atendimento do aluno 

na escola, priorizando localidades de índices elevados de tais desigualdades;  

V. Financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação, desenvolvidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Pública Municipal 

responsável pela execução da política da educação neste município. 

Art. 7° Todo e/ou qualquer repasse de recursos para as escolas será efetivado pelo 

Fundo Municipal de Educação - FME, de acordo com critérios estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de Educação e do 

Conselho do FUNDEB.  

     Art. 8° As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação – 

FME, serão submetidas à apreciação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 

do FUNDEB, quadrimestralmente, de forma sintética e, anualmente de forma analítica ou 

ainda em consonância com as legislações vigentes.  
Art. 9° O chefe do Poder Executivo regulamentará por Decreto os casos omissos desta Lei. 

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 
2025. 

 

SILVANO TORTELLI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025 - Registro de 
preços para eventual contratação de empresa para fornecimento de refeições, 
tipo marmitex (almoço e jantar), no CAPS AD III, Rua Independência, 1983 
- Centro, Toledo - PR, CEP: 85901-300., conforme especificações contidas no 
Termo de Referência e Anexo I Proposta de Preços, em conformidade com os 
preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas alterações posteriores. 
ABERTURA: 13 de março de 2025, 09h00min; no site contato@bll.org.br, o 
edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-
mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 26 de 
fevereiro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI - Presidente do 
CISCOPAR. 
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 6.893 Dispõe sobre a revogação da Lei nº 5983/2022.  A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei: Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 5.983/2022. Art. 2º Em decorrência da revogação do disposto na Lei Municipal nº 5.983/2022, os 
imóveis que haviam recebido autorização para desafetação retornarão ao uso originalmente previsto. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em, 25 de fevereiro de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.365 Altera o §1º e §2º, Art. 2º do Decreto Municipal Nº 11.122, de 24 de Maio de 2024. O Prefeito do Município de Palotina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e o estabelecido no Artigo 9º da Lei Municipal Nº 5.216/2019  DECRETA Art. 1º - Altera o §1º e §2º, Art. 2º do 
Decreto Municipal Nº 11.122, de 24 de Maio de 2024 que nomeia os cidadãos abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
Gestão 2024/2026, conforme Lei Municipal Nº 5.216/2019, passando a vigorar com a seguinte redação: §1º - Os representantes da Administração Municipal 
são: 

I – Secretaria Municipal da Assistência Social; 
Titular: Morgana Balsan Perin 
Suplente: Juliana Theisen 
II – Secretaria Municipal de Saúde; 
Titular: Rosemary de Lourdes Vieira Silva 
Suplente: Leticia Royer 
III – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
Titular: Verônica Morais dos Anjos 
Suplente: Neusa Rodrigues da Silva 
IV – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;  
Titular: Talita Veloso Baches Souza 
Suplente: Valquiria Maciel da Cruz 
V – Secretaria Municipal de Administração; 
Titular: Andressa Frana Erbano Dotto 
Suplente: Viviane Taisa dos Santos 
VI – Assessoria de Defesa da Mulher. 
Titular: Dariane Benetti  
Suplente: Elenir de Lima 
§2º - Os representantes das Organizações da Sociedade Civil são: 
I – Associações e/ou Cooperativas com sede no Município que tenham política institucional voltada a mulher; 
• Associação Comercial e Empresarial de Palotina – ACIPA 
Titular: Liane Maria Miotto 
Suplente: Adriana Terezinha Pandolfo Righi 
II – Sindicatos com sede no Município 
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Palotina 
Titular: Mirian Folador Cruz 
• Sindicato dos Professores Municipais de Palotina 
Suplente: Eliane Maria Bertoglio 
III – Instituições de Ensino Médio ou Superior privados de Palotina; 
• UNIDOMBOSCO 
Titular: Cleber Correa Porfirio 
• UNIGUAÇÚ 
Suplente: Eliane Maria Cabral Beck 
IV – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/Subseção Palotina; 
Titular: Fabiula Maroso 
Suplente: Lara Beatrice Biezus 
V – Sindicatos e/ou associações de servidores ou funcionários de órgãos públicos estaduais e federais com atuação no Município; 
• Associação dos Professores da Universidade Federal do Paraná – APUFPR-SSIND 
Titular: Silvia Cristina Osaki 
• IDR/PR – Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR/EMATER 
Suplente: Elizabeth Francisca Oliveira  
VI – Associações de Clubes de Serviços instalados no Município. 
• Rotary Club de Palotina 
Titular: Ana Paula Alves  
• Rotary Pioneiro 
Suplente: Carmem Dumke Nava 

Art. 3º - Esta Gestão terá início na data da publicação deste Decreto, e seu término em 2026, quando completar dois anos da referida Gestão. Art. 4º - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli”, Em,  25 de fevereiro de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025
CONTRATADO: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ
ENDEREÇO: Rua Comendador Araújo - nº: 143 – Centro                          CIDADE: Curitiba         
ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ - UNDIME/PR, sob CNPJ: 81.398.588/0001-85 para realização de inscrição de servidores 
municipais no Seminário Estadual da Undime Paraná 2025 com o tema: Gestão Educacional 
2025: Planejando o futuro da educação municipal. O Evento será realizado nos dias 26, 27 e 28 
de fevereiro de 2025, presencialmente. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
1.250,00 (Um mil, duzentos e cinquenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 
10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência 
do contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, Inciso III, 
Alínea �f�, da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 0232/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
DO PARANÁ
OBJETO: Contratação da empresa UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO 
PARANÁ - UNDIME/PR, sob CNPJ: 81.398.588/0001-85 para realização de inscrição de servidores 
municipais no Seminário Estadual da Undime Paraná 2025 com o tema: Gestão Educacional 
2025: Planejando o futuro da educação municipal. O Evento será realizado nos dias 26, 27 e 28 
de fevereiro de 2025, presencialmente. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
1.250,00 (Um mil, duzentos e cinquenta reais). Contrato firmado 25 de fevereiro de 2025, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025.
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TERMO ADITIVO Nº 27 DE VALOR AO CONTRATO Nº 585/2019 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa ECOLIMP – SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.757.406/0001-77,  com sede à Estrada Municipal KD 003, S/N – LOTE 54 GLEBA 17, Linha 
Princesa, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 9934-2780, representada neste ato por Sr. RAPHAEL LUIZ JACOBUCCI, sócio proprietário, portador da 
cédula de identidade nº. 8.296.346-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 926.131.101-63, residente e domiciliado na cidade de Palotina, estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2019, cujo objeto da contratação é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS; 
VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; PODA, ERRADICAÇÃO E RECOLHIMENTO DE RESÍDUOS VEGETAIS (ÁRVORES DE 
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE); FORNECIMENTO DE EQUIPE PARA LIMPEZAS ESPECIAIS EM VIAS E LOCAIS 
PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS SECRETARIAS DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS E AGRICULTURA E GESTÃO AMBIENTAL DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias 
anexas ao processo: Cláusula Primeira (TERMO ADITIVO Nº 27): Fica repactuado entre as partes os itens 01,02, 03 e 04 do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 585/2019, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027, para atender as necessidades da Secretarias de 
Obras e Transportes Públicos e Secretaria de Agronegócios e Meio Ambiente, nos termos dos Art. 21 ao Art. 28 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 
1993, conforme Protocolo 1.066/2025, Solicitação da Contratada, Planilha de Composição de Custos, parecer jurídico anexos ao processo e conforme 
descrito abaixo. 

item Descritivo DE: 
Valor Mês 

PARA: 
Valor Mês 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DIFERENCIADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS (ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS) DOMICILIARES NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE PALOTINA, DISTRITO DE SÃO CAMILO E VILA RURAL, DISTRITO DE SANTO 
ANTÔNIO, VILA FLORESTA E VILA RURAL, VILA LA SALLE, VILA PARAÍSO E EVENTO DA 
EXPOPALOTINA. 

R$ 132.139,80 R$ 137.728,00 

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA, ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES EM VIAS, LOGRADOUROS 
E IMÓVEIS PÚBLICOS COM COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE ENTULHOS E 
RESÍDUOS DE VEGETAIS. 

R$ 173.745,12 R$ 182.442,55 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZAS ESPECIAIS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
VIAS, LOGRADOUROS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS (EQUIPE ESPECIAL). R$ 162.992,40 R$ 173.651,74 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE PALOTINA. R$ 176.342,75 R$ 188.377,98 

 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 24 de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 08 DE VIGÊNCIA E Nº 09 DE EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 036/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e 
CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, e de outro lado a Empresa D. H. M. GRAMS & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.961.340/0001-90, Inscrição Estadual nº 90850018-06, com endereço a Rua 
Santa Catarina, n° 407, centro, na cidade de Marechal Candido Rondon, no estado do Paraná, CEP: 85.960-000, e-mail: contato@primeemp.com.br, 
telefone: (45) 3254-7934, neste ato representada pelo Sr. DJONATHAN HUBERT MMOHR GRAMS, brasileiro, sócio administrador, portador da 
cédula de identidade RG nº 9186849-0 SSP-PR,  inscrito no CPF sob o nº 072.906.959-17, residente e domiciliado na cidade de Marechal Candido 
Rondon, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 043/2023, onde o objeto deste termo 
contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO DE BLOCOS 
INTERTRAVADOS PAVER E CICLOVIA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, NO BAIRRO: INTERLAGOS, CONFORME 
PROJETOS, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO CONTIDOS NO TERMO REFERÊNCIAL, a serem empenhadas nas s dotações 
orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo 
de Obras nº 036/2024 com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 28 de fevereiro de 2025 e encerrando em 28 de junho de 2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme Memorando nº 1.243/2025 da Secretária de Obras e Transportes Públicos, parecer 
fiscal e jurídico em anexo ao processo. Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 09): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato 
Administrativo de Obras n° 036/2024 com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, iniciando em 30 de janeiro de 2025 e encerrando em 30 de 
maio de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços. Cláusula terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 25 
de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

Página 1 de 1 
 

TERMO ADITIVO Nº 03 DE VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 564/2024. 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, como MUNICÍPIO, e de outro lado a empresa VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, Inscrição Estadual nº 90812271-25, Inscrição 
Municipal/ISS (Alvará) nº 10556, estabelecida a Rua Rio Grande do Sul, nº 380, Centro, na Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná, CEP: 86.870-000, 
Fone: (43) 3472-1605, e-mail: valemedicamentos@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, proprietário, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.913.427-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 077.418.739-54, residente e domiciliado na cidade de Cambé, no 
Estado do Paraná, doravante denominado DETENTORA, vem aditar, nos termos da Lei nº. 14.133/21 Art. 124, inciso II, alínea d e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO Nº 060/2024, com o objeto de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES A SEREM UTILIZADOS PELA CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF), CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo. Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): O item 33 pertencente à Ata de Registro de Preços nº 564/2024 e ao Pregão nº 060/2024 sofreu o 
reequilíbrio econômico-financeiro conforme solicitação da empresa, protocolo nº 1.354/2025, parecer fiscal e jurídico anexos ao processo e 
conforme descrito abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE: VALOR 
UNIT. 

PARA: VALOR 
UNIT. 

33 CATÉTER INTRAVENOSO 20G 1 - COMPOSTO DE AGULHA SILICONIZADA COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO, CATETER (OU CÂNULA) EM BIOMATERIAL, CONECTOR LUER-
LOK CODIFICADO POR CORES, CÂMARA DE REFLUXO CRISTALINA E TAMPA\ FILTRO DA 
CÂMARA DE REFLUXO DO TIPO BIO-SELETIVO. PERMITE SEGURA CONEXÃO AO EQUIPO E 
RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO E/OU MEDICAMENTO INFUNDIDO. REDUZ A 
PRESSÃO INTERNA DA CÂMARA, PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO SANGUE NO EXATO 
MOMENTO DA PUNÇÃO 

R$0,63 R$0,91 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 25 de fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ASSESSORIA, LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA PARA BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO DBF, A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.VALOR DE ABERTURA R$ 83.275,00.Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 18/03/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
das 13h31min do dia 18/03/2025 às 14h00min do dia 18/03/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 18 de março do ano de 
2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital.Informações: 
Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 24 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 062/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 013/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ – CNPJ: 81.398.588/0001-85. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PAGAMENTO DE TAXA DE ANUIDADE 2025, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. COM 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VALOR: R$ 2.629,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 02 (DOIS) MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE 
CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME 
DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 25 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS 
CONTRATO Nº. 061/2025 – DISPENSA Nº 005/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
DANIEL SILVA BORGES LTDA EPP – CNPJ: 08.698.663/0001-33. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA FINALIZAR A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA DE BLOCOS INTERTRAVADOS “PAVER”, 
LOCALIZADA NA QUADRA: D, LOTE URBANO: 07-A, DO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM SOCIAL III, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, NA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E TERMO DE REFERÊNCIA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, COM ÁREA DE CALÇADA DE 206,00 M². VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). EXECUÇÃO: A 
EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS, DIAS APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO 
DA OBRA. VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA 
PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E 
FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 25 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA 
COMPRA DIRETA Nº. 011/2025 FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS 
LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 
17/03/2023.TORNA-SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS, REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO 
DECRETO Nº 10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO COMPRIMIDO PARA USO EM MAÇARICO, DE 10 M³, E 
RECARGA DE GÁS PARA SOLDA NO PROCESSO MIG/MAG DE 7 M³, DESTINADOS AO USO NA OFICINA LOCADA NO PARQUE DE 
MÁQUINAS. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE. VALOR ESTIMADO: 
1.155,00 (MIL CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.005.26.782.0015.2016 – MANUT. E MELHORIAS 
NO PARQ. DE MÁQUI-NAS NAT. DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO FONTE: 1.500.0000.000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS (LIVRES). CNAE: 2014-2/00 PALOTINA, 25 DE FEVEREIRO DE 2025. SR. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO POR COMPRA DIRETA 
COMPRA DIRETA Nº. 010/2025 - FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021, CUJO VALOR NÃO ULTRAPASSA OS 
LIMITES PREVISTOS NO ART. 95 § 2º DA LEI 14.133/2021, DEFINIDO POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10.731 DE 17/03/2023.  
TORNA-SE PÚBLICO QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, REALIZARÁ CONTRATAÇÃO DIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, COM BASE NO DECRETO Nº 
10.731/2022 NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A-3 E-CNPJ E A-3 E- CPF CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.  VALOR 
ESTIMADO: R$ R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.006.12.361.0006.2.039 – MAN. DO 
ENSINO FUND.L - 25% DOS IMPOSTOS 02.010.10.301.0009.2020 - AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 02.015.08.244.0010.2017 –
 MAN. DAS AT. DO FUND. MUN. DO DIR. DA MULHER 02.013.08.241.0010.2012 – MAN. DAS ATIV. DO F.MUN. DO DIRETO DO IDOSO 
02.011.08.122.0010.2018 – MAN. DAS ATIV. DO F. MUN. DE ASSIS. SOCIAL 02.014.08.244.0010.2010 – MAN. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
ASSIS. SOCIAL 02.001.04.122.0002.2004 - ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 02.008.04.122.0011.2008 – MANUT. DA SECR. M. 
DE T. P. E OBRAS PUBLICAS 02.003.04.123.0002.2009. – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA M. FINANÇAS NAT. DA DESPESA: 
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA FONTE:1.500.1001.000 – Demais 
Impostos Vinculados à Educação Básica 1.500.1002.000 - (1303) SAUDE-REC.VINC(EC29/00-15%) 1.500.0000.000 - RECURSOS 
ORDINARIOS (LIVRES) CNAE:6319-4/00  PALOTINA, 24 DE FEVEREIRO DE 2025. SR. RODRIGO RIBEIRO PREFEITO MUNICIPAL O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATOS – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa TOTALCAD COMERCIO 
E SERVIÇOS TECNOLOGICOS LTDA. OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para eventual Aquisição de Licenças de Softwares de Aplicação. VALOR: R$ 7.605,00 (sete 
mil e seiscentos e cinco reais). Contrato fi rmado em 28 de janeiro de 2025, oriundo do processo de 
Pregão Eletrônico nº 185/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa HYTI CONSULTORIA 
E COMÉRCIO DE TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) 
meses, prorrogável por igual período, para contratação de assinatura de software na modalidade 
Software as a Service - SaaS, migração de dados e treinamento e Plataforma Colaborativa, para o 
Município de Toledo/PR. VALOR: R$ 7.034,40 (sete mil, trinta e quatro reais e quarenta centavos). 
Ata de registro de preço fi rmada em 29 de janeiro de 2025, oriunda do processo de Pregão 
Eletrônico nº 134/2024 - Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa ROSA & SILVA VIDROS 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de 
serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, 
películas, portas e janelas de vidro nos Prédios Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR: R$ 
3.306,16 (três mil, trezentos e seis reais e dezesseis centavos). Ata de registro de preços fi rmada 
em 30 de janeiro de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2025
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa SCA DISTRIBUIDORA 
LTDA. OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 (doze) meses, para execução de 
serviços de fornecimento, colocação, aplicação, ajustes e manutenção de vidros, espelhos, 
películas, portas e janelas de vidro nos Prédios Públicos do Município de Toledo/PR. VALOR: R$ 
7.815,00 (sete mil, oitocentos e quinze reais). Ata de registro de preços fi rmada em 30 de janeiro 
de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 0162/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

 

 
 
 
                                      Lei 1221/2025 

De 25 de Fevereiro de 2025 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito especial no   
orçamento   vigente   no valor R$ 25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais) e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovará e ele sancionará a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 
suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.003 DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Classificação Funcional 08.241.0005-2-097 – Apoio a Entidade de Assistência ao Idoso 
Conta/Natureza de Despesa 4421– 33.90.48.00–Outros auxílios financeiro pessoas físicas 
Destino de Recursos 000 – Recursos Livres                                                R$ 25.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, serão utilizados 

recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2024, de acordo com o Inciso 

I do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com 

os saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 2024, de 

Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

a) Superávit financeiro recurso vinc  – Rec livres                                R$ 25.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 
2025. 
 

Silvano Tortelli 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE CREDENCIAMENTO / CHAMAMENTO PÚBLICO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025 - SMED 

 
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, torna público que 
promoverá contratação através de credenciamento/chamamento público, conforme 
segue: 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural. 
UNIDADE RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Educação 
VALOR MÁXIMO: R$3.293.384,20 
PRAZO PARA INSCRIÇÃO: 12 (doze) meses 
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 18 de março de 2025, às 14h 
LOCAL DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: Auditório do Paço Municipal Arlindo 
Alberto Lamb 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO: 12 (doze) meses 
LOCAL PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Setor de Protocolos do Paço 
Municipal, situado à Rua Espírito Santo, nº 777 - Centro, Município de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná. Poderá haver o encaminhamento por meio 
postal, situação em que todos os documentos deverão ser inseridos em invólucro 
único. Como opção alternativa, poderá ser encaminhada a solicitação de 
credenciamento via Protocolo Digital, no site da Prefeitura Municipal, através do 
endereço https://marechalcandidorondon.atende.net/ através do menu Principais 
Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo), aos cuidados da Secretaria 
Municipal de Educação. 
EDITAL: O edital estará disponível aos interessados no Paço Municipal, situado à 
Rua Espírito Santo, nº 777 - Centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado 
do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e 
das 13h15min. às 17h00min. ou através do site: www.mcr.pr.gov.br – Link: 
Chamamentos > Chamamentos Públicos > Arquivos > Localizar a pasta da secretaria 
> Localizar edital > Download. 
DÚVIDAS: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828, no horário 
normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 25 de 
fevereiro de 2025. (a.a.) Maria Claudete Kozerski, Secretária Municipal de Educação. 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 (Localizar por 90.004/2025 – 
COMPRAS.GOV.BR) 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, global.  
Objeto: Contratação de serviço de regularização do Aterro Sanitário Municipal. 
Valor Máximo: R$114.274,38 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2025, até às 
08:29 horas do dia 18 de março de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 18 
de março de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 25 de fevereiro de 2025. (a.a.) Adriano Backes –PREFEITO 
 

  

    Município de Palotina 
                                  Rua Aldir Pedron, 898 – Centro – CEP 85.950-000 – Paraná 
                                        CNPJ: 76.208.487/0001-64                                                                                                                      

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALOTINA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), considerando a 
Agenda de Obrigações listada no Anexo  da Instrução Normativa nº 192/2024 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, 

torna público que, no dia 27 de Fevereiro de 2025  às 14:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal de Palotina, comparecerá perante a Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização do Legislativo Municipal para, em audiência pública, 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre de 2024. 

Informamos que será franqueada a entrada e participação do público nesta 
Audiência. Os questionamentos sobre a matéria apresentada poderão ser dirigidos no 
seguinte site: (https://www.palotina.pr.gov.br/protocolo/) e através do email 
camarapalotina@gmail.com. 

 Gabinete do Prefeito, em 21 de Fevereiro de 2025. 

        
RODRIGO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 001/2025, 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO HOSPITALAR COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MISSAL, 
PARA ATENDIMENTO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS NO ÂM-
BITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos neste 
edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte empresa: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PRO-
CESSO) 

ASSOCIAÇÃO PARANÁ EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES, 
CNPJ Nº 75.266.155/0001-73 001 19/02/2025 – PROCESSO: 

788/2025, ÀS 09:08 
Missal - PR, 25 de Fevereiro de 2025. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 001/2025 – MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DO 31º REGIONALITO - EDIÇÃO 2025. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA - ME, 

CNPJ Nº 55.358.183/0001-03 001 R$ 1.900,60 

FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 41.227.145/0001-07 005,006,007 R$ 1.595,98 

INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME, 
CNPJ Nº 28.480.081/0001-93 002,003,004 R$ 2.088,15 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
SOLICITANTE: INVICTUS GESTÃO EM SAÚDE.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE DIREÇÃO 
TÉCNICA, AUDITORIA EM SAÚDE, MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICO GERAL 
                   RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 25 de fevereiro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 147 de 11 de fevereiro de 2025. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
SOLICITANTE: ELLOS CONTABILIDADE REPRESENTADO PELO SR. CLEYTON FELLIPPE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE DIREÇÃO 
TÉCNICA, AUDITORIA EM SAÚDE, MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICO GERAL 
                   RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 25 de fevereiro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 147 de 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 210/2024 
LICITAÇÃO                 PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
 LUIZ MAYER & CIA LTDA, CNPJ Nº01.632.206/0001-05 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONS-

TRUÇÃO EM GERAL, COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NO-
TA PARANÁ 

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. ENIO 
KRUMMENAUER PORTADOR DO CPF Nº***.492.***-91 E O FISCAL SUPLENTE O SR. 
CARMO GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO ME-
MORANDO Nº 073/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                          25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 013/2025 

LICITAÇÃO                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO – ME 
 CNPJ Nº20.858.557/0001-75 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE GRAMA, 

EM VIAS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. CARMO 

GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 E O FISCAL SUPLENTE O SR. 
PEDRO INACIO TREVISAN PORTADOR DO CPF Nº796.***.***-53 CONFORME PREVÊ O 
INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO 
MEMORANDO Nº 074/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                          24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 447/2024 

LICITAÇÃO                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO – ME 
 CNPJ Nº20.858.557/0001-75 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE GRAMA, 

EM VIAS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO  
OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. 

CARMO GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 E O FISCAL SU-
PLENTE O SR. PEDRO INACIO TREVISAN PORTADOR DO CPF Nº796.***.***-53 CON-
FORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 074/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                          24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 489/2024 

LICITAÇÃO                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº075/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  RAFAEL BARBOSA DO NASCIMENTO – ME 
 CNPJ Nº55.227.574/0001-99 
OBJETO         o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA 

E CAPINA MANUAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. 
CARMO GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 E O FISCAL SU-
PLENTE O SR. PEDRO INACIO TREVISAN PORTADOR DO CPF Nº796.***.***-53 CON-
FORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 074/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                           24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 
 
 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 488/2024 

LICITAÇÃO                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº075/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  MIGUEL RAUBER – ME CNPJ Nº21.260.942/0001-89 
OBJETO         o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA 

E CAPINA MANUAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE  

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. 
CARMO GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 E O FISCAL SU-
PLENTE O SR. PEDRO INACIO TREVISAN PORTADOR DO CPF Nº796.***.***-53 CON-
FORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 074/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                           24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 414/2024 
LICITAÇÃO                 PREGÃO ELETRÔNICO Nº072/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e  MIGUEL RAUBER – ME 
 CNPJ Nº21.260.942/0001-89 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MECANI-

ZADA, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTE  

OBJETIVO SUBSTITUIÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. 
CARMO GERMANO ERTHAL PORTADOR DO CPF Nº 762.***.***-72 E O FISCAL SU-
PLENTE O SR. PEDRO INACIO TREVISAN PORTADOR DO CPF Nº796.***.***-53 CON-
FORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 074/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA                           24 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

–

 
EDITAL Nº 037/2025 

TESTE SELETIVO Nº 003/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, PATRICIA 
GIBBERT, CPF nº 093.***.***-09, RG nº 10.***.***-8, classificada no Teste Seletivo nº 003/2024, realizado no dia 12 
de janeiro de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 007/2025, de 23 de janeiro de 2025, cargo de Professor – 20 
horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 182/2024, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 26 de fevereiro de 2025 a 12 de março de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 
ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 
 

EDITAL Nº 038/2025 
TESTE SELETIVO Nº 003/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ROSILENE 

GARCIA DA SILVA, CPF nº 051.***.***-26, RG nº 6.***.**9, classificada no Teste Seletivo nº 003/2024, realizado no 
dia 12 de janeiro de 2025, resultado homologado conforme Edital nº 007/2025, de 23 de janeiro de 2025, cargo de Professor 
– 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 182/2024, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 26 de fevereiro de 2025 a 12 de março de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 
ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 25 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 - PROCESSO Nº 38/2025 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar na licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, cujo o 
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada em serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para 
elaboração dos documentos e exames médicos e clínicos na prevenção de saúde e segurança no 
trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e no respectivo Edital. 
Data da sessão: 14 de março de 2025 
Horário: 08:30 horas (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
UASG: 985529 
Modo de Disputa – Aberto 
Valor da Contratação: R$ 199.039,85 (Cento e noventa e nove mil, trinta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos). 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS:  NÃO 
Id contratação PNCP: EDITAL 90009/2025 - 95719449000110-1-000047/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 25 de fevereiro de 2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATOS 
Nº  DO CONTRATO: 24/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 14/2025 
CONTRATADO: 73.449.977/0001-64 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE 
DO PARANA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 210.882,06 
VIGÊNCIA: 25/02/2025 A 31/12/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 25/02/2025. 
 
Nº DO CONTRATO: 25/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA PRESENCIAL Nº 15/2025 
CONTRATADO: 73.449.977/0001-64 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE 
DO PARANA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 788.476,05 
VIGÊNCIA: 25/02/2025 A 31/12/2025. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 25/02/2025. 
 
Nº DO CONTRATO: 26/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: B4 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Nº DO CONTRATO: 27/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
TERMO ADITIVO: 30/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 83/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024   
CONTRATADO: SERLUTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 31/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 05/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 06/2025   
CONTRATADO: WM PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUIÇÃO LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 32/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 30/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: SERLUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA   
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

O Senado Federal faz pesquisas 
para conhecer a opinião dos brasi-
leiros sobre os temas debatidos no 
Congresso Nacional. É uma oportu-
nidade para que qualquer brasileiro 
possa se manifestar sobre projetos 
e assuntos que estão sendo discuti-
dos pelos parlamentares. Portanto, 
se receber uma ligação telefônica e 
a pessoa do outro lado se identifi-
car e informar que entrou em conta-
to para uma pesquisa de opinião do 
Senado, não deixe de se manifes-
tar.  Não se trata de um trote ou um 
golpe. Pode ser uma forma de par-
ticipar de decisões importantes que 
impactam o país.

Um exemplo disso é a consul-
ta sobre “Legalização de jogos e cas-
sinos” iniciada na sexta-feira (21). O 
Senado Verifica publicou uma ex-
plicação sobre essa  pesquisa em 
atendimento à solicitação de várias 
pessoas, que queriam conferir a ve-
racidade da iniciativa. A pesquisa 
está sendo realizada junto a cidadãos 
de 16 anos ou mais, por telefone, e 
prosseguirá até o dia 27 de fevereiro, 
como explica o serviço de checagem 
do Senado sobre fake news.

O Instituto de Pesquisa DataSe-
nado, ligado à Secretaria de Trans-
parência, é responsável por essas 
pesquisas. Criado em 2004, já ou-
viu mais de 4 milhões pessoas, 
em 132 pesquisas de opinião com 
amostras cientificas de abrangên-
cia nacional sobre temas como 
violência doméstica, segurança 
pública, reforma política, meio am-

� Não se trata de um trote ou um golpe, pode ser uma forma de participar de decisões importantes que impactam o país

DataSenado realiza pesquisa de opinião 
sobre legalização de jogos e cassinos

AGÊNCIA SENADO

biente, violência contra a juventu-
de negra e Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Também reali-
zou 229 enquetes e pesquisas on-
-line, além de consultas internas 
para auxiliar a administração.

ENTENDA COMO SÃO FEITAS 
AS PESQUISAS - Para selecionar os 
entrevistados, o DataSenado utiliza 
profissionais de estatística que ela-
boram amostras totalmente aleató-
rias, permitindo que todos os brasi-
leiros tenham a chance de participar.

Geralmente, o contato é feito por 
telefone, através de um processo 
conhecido como “discagem aleató-
ria de dígitos”, onde os números são 
gerados aleatoriamente, sem par-

tir de nenhuma lista conhecida ou 
particular. Dessa forma, qualquer 
número de telefone no país pode 
receber uma ligação a qualquer mo-
mento para participar das pesqui-
sas do DataSenado. 

FIQUE ATENTO - Os entrevista-
dores são treinados para tratar todos 
os cidadãos com respeito, educação 
e cordialidade. Eles nunca solicitam 
dados sensíveis, como o nome do 
entrevistado, números de documen-
tos ou qualquer outra informação 
pessoal. O Senado tem compromis-
so com a legislação de proteção de 
dados pessoais e privacidade. Caso 
o entrevistado concorde, ele poderá 
fornecer, por telefone, um e-mail vá-
lido para participar de futuras pes-

quisas online. Os dados são tratados 
com total sigilo e armazenados em 
computadores seguros.

Pesquisadores que desejam utili-
zar as bases de dados anonimizadas 
para estudos acadêmicos podem fa-
zer a solicitação ao DataSenado, que 
toma todo o cuidado para garantir 
que nenhum dos respondentes pos-
sa ser identificado, mantendo ape-
nas as informações necessárias para 
os estudos estatísticos.

O DataSenado também realiza 
pesquisas por e-mail e disponibiliza 
enquetes no site do Senado. O e-mail 
utilizado para contato com os cida-
dãos é o pesquisa@senado.leg.br.

Da Agência Senado
BRASÍLIA
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